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Processo: 2021.30550.008016
De: Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias - SUHP
Para: Superintendência da Central de Licitação - SCL

SGD: 2021/30559/194360

DESPACHO Nº 440/2021/SES/SUHP

Em atenção  ao Despacho n°  2768/2021/SES/SCL , oriundo da 
Superintendência da Central de Licitação, onde   encaminhou  os autos a esta SUHP   para  
manifestação técnica acerca dos  preços e dos serviços apresentados  na proposta, bem 
como da documentação da empresa ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA  INTENSIVA 
LTDA.

Diante disso, passa-se a discorrer sobre a documentação apresentada pela 
proponente ora classificada em primeiro.

DA PROPOSTA - LOTE 01

A proposta  apresentada pela licitante à s  página s .  770  e 771 ,  está  em 
conformidade com o solicitado no item 12.10 do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

DA PROPOSTA - LOTE 02

A proposta  apresentada pela licitante às páginas .  772 e 773 ,  está  em 
conformidade com o solicitado no item 12.10 do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subsequentes devidamente registradas, quando se tratar de Sociedade Comercial, e em 
caso de sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores,  páginas .  777  a  784 ,  está em conformidade  com o solicitado no item 
13.4.1.1. a do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, item 13.4.1.2, não se aplica.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento   no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  atividade assim o exigir, 
13.4.1.3, não se aplica.

DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA  À   REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) , página  
789,  está em conformidade  com o solicitado no item 13.4.2 . 1.  do  Edital Pregão 
Eletrônico n° 329/2021.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se  
houver,  relativo ao   domicílio ou sede do Proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto   contratua l,  página 790,  está em conformidade  com o 
solicitado no item 13.4.2.2. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da   licitante, ou out ra equivalente, na forma da Lei,  páginas 791 a 793,  
está  em conformidade  com o solicitado no item 13.4.2 . 3 .  do  Edital Pregão Eletrônico n°  
329/2021.

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei , página 794,  está em conformidade  com o 
solicitado no item 13.4.2.4. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos da legislação vigente,  página 
796,  está em conformidade  com o solicitado no item 13.4.2 . 5.  do  Edital Pregão 
Eletrônico n° 329/2021.

DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  
ECONÔMICA-FINANCEIRA

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de  3  (três) meses da data de 
apresentação da proposta,  páginas   797  a  806 e 809 a 812 ,  estão  em conformidade  com 
o solicitado no item 13.4.3.1.a do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Comprovante da boa situação financeira da proponente, que será avaliada 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os 
quais devem ser maiores que  1  (um),  página 813 ,  está em conformidade  c om o 
solicitado no item 13.4.3.2. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Comprovar o capital social mínimo ou valor do patrimônio líquido de  5 % do 
valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do 
artigo 31 da Lei nº. 8.666/93,  página   806 ,  está em conformidade  com o solicitado no 
item 13.4.3.3. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
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Registro ou inscrição do estabelecimento no Conselho Regional de 
Medicina ,  página   816 ,  está  em conformidade  com o so licitado no item 13.4.4.1.   do  Edital 
Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Registro ou inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de 
Medicina , página 816,  está  em conformidade  com o so licitado no item 13.4.4.3.   do  Edital 
Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Termo de Compromisso de execução do objeto na conformidade do Plano 
de Gerenciamento   de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do Estabelecimento 
Assistencial de Saúde , página 887,  está  em conformidade  com o so licitado no item 
13.4.4.4. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Declaração formal da disponibilidade do aparelhamento técnico adequado e 
elenco básico de   insumos essencia is para o cumprimento do objeto, página 887,  está  em 
conformidade com o solicitado no item 13.4.4.5. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Declaração de Ciência do Termo de Referência, conforme Modelo em Anexo 
ao mesmo ,   página 887,  está  em conformidade  com o so licitado no item 13.4.4.6.   do  
Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a 
Contratante venha a   sofrer em processo judicial, civil ou até administrativamente, 
promovido por terceiros que reclamam da   má qualida de dos serviços ora contratados, 
página 887,  está  em conformidade  com o so licitado no item 13.4.4. 7 .   do  Edital Pregão 
Eletrônico n° 329/2021.

Apresentar atestado de Visita Técnica, conforme os modelos dispostos no 
anexo III do   Termo,  página 887,  está  em conformidade  com o so licitado no item 13.4.4. 9 .  
do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Os itens 13.4.4.10, 13.4.4.11, 13.4.4. 12,  13.4.4. 13,  13.4.4.14, 13.4.4.15, 
13.4.4.16, 13.4.4.17, 13.4.4.18, 13.4.4. 19,  não se aplicam , tendo em vista que se trata de 
documentos pertinentes ao consórcio de empresas, o que não é o caso.

Declaração de atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso III da Lei 

8.666/93, conforme Modelo  2 , página 887,  está  em conformidade  com o so licitado no 

item 13.4.4.20. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (caso conste no SICAF 

o envio é dispensado) , página 796,  está  em conformidade  com o so licitado no item  

13.4.4.21. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021.

DILIGÊNCIA NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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O item  13.4.4.2 .  do  instrumento convocatório  solicita do proponente a 

c omprovação de aptidão para o desempenho dos serviços por meio de atestado de 

capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitida em 

papel timbrado e contato do emitente, para os quais a empresa esteja executando ou 

tenha executado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto, com processamento 

mínimo de 30% (trinta por cento) do total estimado mensal de diárias, independentemente 

da especialidade (adulto, neonatal e pediátrica) arrematada.

Assim, após análise nos atestados apresentados pela proponente ora 

classificada, vislumbra-se a necessidade de se  diligenciar o atestado acostado à 

página  833 , no sentido de que se  apresente o contrato  objeto dos serviços expostos no 

atestado em questão.

DILIGÊNCIA NA PLANILHA DE CUSTOS

Em análise nas planilhas de custos apresentados tanto para o lote 01 quanto 

para o lote 02, identificamos a necessidade estratificação dos itens 1.1 e 1.2, devendo a 

proponente especificar o quantitativo e formação dos profissionais , bem como a  

convenção coletiva de trabalho adotada para os profissionais elencados no item 1.1.

Além disso, deverá a proponente retificar o item 3.7 a fim de especificar qual 

material diverso se trata.

Por fim, solicita-se da proponente que se esclareça se o item 4.5.  

LOCAÇÕES se trata  de locações dos equipamentos  a serem colocados na execução dos 

serviços.

DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

 A diligência proposta tem condão legal por meio do item  20.3.   do  Edital  

Pregão Eletrônico nº 329/2021, vejamos:

20.3.   É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer 
fase deste Pregão, promover   diligência destinada a esclarecer ou completar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação

 Nessa linha de raciocínio, o Tribunal de Contas da União tem admitido e até 
mesmo exigido que os órgãos/entidades promovam diligência com vistas a corrigir erros 
de natureza meramente formal, de modo a priorizar o menor preço. Essa retificação da 
planilha, por óbvio, não pode acarretar aumento no preço global da proposta.
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 As omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejam 
necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas propostas, devendo a 
administração pública promover as adequadas diligências junto às licitantes para a devida 
correção das eventuais falhas, sem a alteração, contudo, do valor global originalmente 
proposto, em consonância, por exemplo, com os Acórdãos 2.546/2015, 1.811/2014 e 
1.87/2014, do Plenário do TCU.

 Já em relação  à diligência em atestados de capacidade técnica, o TCU 
entende ser  adequada  a diligência para esclarecimento dos mesmos,  Acórdãos  747/2011, 
1924/2011, 1385/2016, do Plenário da Corte de Contas.

 Ante ao exposto, encaminha-se os autos a  Superintendência  da  Central  de
Licitação para conhecimento e adoção das medidas ulteriores. 

Palmas, 16 de dezembro de 2021.

(Assinado digitalmente)

Weder Cardoso de Sousa

Gerente de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos Hospitalares

(Assinado digitalmente)

Elaine Negre Sanches

Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias
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Ofício n. 284/2021/SES/SCL
SGD Nº.  2021/30559/194689

Palmas, 17 de Dezembro de 2021.

A empresa

ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA LTDA

Assunto: Diligência - Pregão Eletrônico 329/2021

Senhor Proprietário/Representante,

Com base no item 20.3 do Edital, que faculta ao pregoeiro realizar
diligências, em qualquer fase do pregão, para esclarecer ou complementar a instrução
do processo, solicitamos:

 O item 13.4.4.2. do instrumento convocatório solicita do proponente
a comprovação de aptidão para o desempenho dos serviços por
meio de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, emitida em papel timbrado e
contato do emitente, para os quais a empresa esteja executando ou
tenha executado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto,
com processamento mínimo de 30% (trinta por cento) do total
estimado mensal de diárias, independentemente da especialidade
(adulto, neonatal e pediátrica) arrematada.

 Assim, após análise nos atestados apresentados pela proponente
ora classificada, vislumbra-se a necessidade de se diligenciar o
atestado acostado à página 833, no sentido de que se apresente
o contrato objeto dos serviços expostos no atestado em questão.

 Em análise nas planilhas de custos apresentados tanto para o
lote 01 quanto para o lote 02, identificamos a necessidade
estratificação dos itens 1.1 e 1.2, devendo a proponente
especificar o quantitativo e formação dos profissionais, bem
como a convenção coletiva de trabalho adotada para os
profissionais elencados no item 1.1.

 Além disso, deverá a proponente retificar o item 3.7 a fim de
especificar qual material diverso se trata.
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 Por fim, solicita-se da proponente que se esclareça se o item
4.5. LOCAÇÕES se trata de locações dos equipamentos a
serem colocados na execução dos serviços.

Nestes termos, a resposta deverá ser encaminhada para a Comissão
Permanente de Licitação, por uma das formas abaixo, impreterivelmente, até as
18:00h (dezoito horas), horário de Brasília, do dia 27 de dezembro de 2021.

a) e-mail: cpl.saudeto@gmail.com;
b) protocolar diretamente no endereço da CPL: Av. NS 01, AANO, Praça

dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007.

Assinatura Digital
DANILO VELÔSO OLIVEIRA

Pregoeiro

Assinatura Digital
MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Comissão Permanente de Licitação SESAU-TO <cpl.saudeto@gmail.com>

DILIGÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 329/2021

1 mensagem

Comissão Permanente de Licitação SESAU-TO <cpl.saudeto@gmail.com> 17 de dezembro de 2021 10:23
Para: supremecare.adm@gmail.com, financeiro@ogtimt.com.br, licitacoes.mt@supremecare.com.br

Ofício n. 284/2021/SES/SCL
SGD
Nº.  2021/30559/194689

Palmas, 17 de Dezembro de
2021.

 

A empresa

ORGANIZAÇÃO
GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA LTDA
 

Assunto: Diligência - Pregão
Eletrônico 329/2021

 

Senhor Proprietário/Representante,

 

Com base no item 20.3 do Edital, que
faculta ao pregoeiro realizar diligências, em qualquer
fase do pregão, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, solicitamos:

 
·                
 O item 13.4.4.2. do
 instrumento convocatório solicita do proponente a
comprovação de aptidão para o
desempenho dos serviços por meio de atestado de
capacidade técnica, expedido
 por pessoa jurídica de direito público ou privado,
emitida em papel timbrado e
contato do emitente, para os quais a empresa esteja
executando ou tenha
executado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto, com
processamento
 mínimo de 30% (trinta por cento) do total estimado mensal de
diárias,
 independentemente da especialidade (adulto, neonatal e pediátrica)
arrematada.
·                
 Assim, após análise nos
 atestados apresentados pela proponente ora
classificada, vislumbra-se a
necessidade de se diligenciar o atestado
acostado à
página 833, no sentido de que se apresente o contrato objeto dos serviços
expostos no atestado em
questão.
 
·                
Em análise nas planilhas de custos apresentados tanto para o
 lote 01
quanto para o lote 02, identificamos a necessidade estratificação dos
 itens
1.1 e 1.2, devendo a proponente especificar o quantitativo e formação dos
profissionais, bem como a convenção coletiva de trabalho adotada para os
profissionais elencados no item 1.1.
·                
Além disso, deverá a proponente retificar o item 3.7 a fim de
especificar
qual material diverso se trata.
·                
 Por fim, solicita-se da proponente que se esclareça se o item
 4.5.
LOCAÇÕES se trata de locações dos equipamentos a serem colocados na
execução dos serviços.
 
 

Nestes termos, a resposta
 deverá ser encaminhada para a Comissão Permanente de
Licitação, por uma das
 formas abaixo, impreterivelmente, até as 18:00h (dezoito horas), horário de
Brasília, do dia 27 de dezembro de 2021.
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a)   
e-mail: cpl.saudeto@gmail.com;
b)   
protocolar diretamente no endereço da CPL: Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis,
s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007.

 

 
 
 

Assinatura Digital
DANILO VELÔSO
OLIVEIRA

Pregoeiro
 
 
 
 

Assinatura Digital
MAURÍCIO MATTOS
MENDONÇA

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação
 
 
 
 

2 anexos

OFICIO N. 284_2021_SES_SCL.pdf
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DESPACHO Nº 440_2021_SES_SUHP.pdf
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Licitações MT Supremecare <licitacoes.mt@supremecare.com.br> 27 de dezembro de 2021 15:43
Para: Comissão Permanente de Licitação SESAU-TO <cpl.saudeto@gmail.com>, supremecare.adm@gmail.com,
financeiro@ogtimt.com.br

Boa Tarde Prezados

Devido ao tamanho dos arquivos, nao foi posivel anexar todos neste email, de forma que segue o link em nuvem
com as respostas às diligências solicitadas pelo Pregoeiro, Sr. DANILO VELÔSO OLIVEIRA e pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, Sr. MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
https://1drv.ms/u/s!AoE1akdUoLizpJ4ckNVLnZN1FVbVvg?e=BfRy2k

Atte.

Fernando 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

CCT-MTE-TO.pdf

358K

Resposta Diligencias 329-2021.pdf

294K
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Respostas às diligências solicitadas pelo Pregoeiro, Sr. DANILO VELÔSO OLIVEIRA e pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, Sr. MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA 

 

 

Q1 - O item 13.4.4.2. do instrumento convocatório solicita do proponente a comprovação de aptidão para o 
desempenho dos serviços por meio de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, emitida em papel timbrado e contato do emitente, para os quais a empresa esteja executando ou tenha 
executado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto, com processamento mínimo de 30% (trinta por cento) do 
total estimado mensal de diárias, independentemente da especialidade (adulto, neonatal e pediátrica) arrematada. 
Assim, após análise nos atestados apresentados pela proponente ora classificada, vislumbra-se a necessidade de se 
diligenciar o atestado acostado à página 833, no sentido de que se apresente o contrato objeto dos serviços expostos 
no atestado em questão. 

R: Em anexo estão todos os nossos atestados juntamente com seus respectivos contratos 

Q2 - Em análise nas planilhas de custos apresentados tanto para o lote 01 quanto para o lote 02, identificamos a 
necessidade estratificação dos itens 1.1 e 1.2, devendo a proponente especificar o quantitativo e formação dos 
profissionais, bem como a convenção coletiva de trabalho adotada para os profissionais elencados no item 1.1. 

R: Segue conforme solicitado, o quantitativo e formação dos profissionais, bem como a convenção coletiva de 
trabalho adotada para os profissionais elencados no item 1.1. e 1.2 

 

Fonte: https://www.sintras-to.com.br/site/ 
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Q3 - Além disso, deverá a proponente retificar o item 3.7 a fim de especificar qual material diverso se trata. 

R: O item 3.7 se trata de custos com emolumentos, cartório, certificação, CREA, COREN, XEROX, entre outros custos 
similares que são absorvidos pela operação de gerenciamento. 

 

Q4 - Por fim, solicita-se da proponente que se esclareça se o item 4.5. LOCAÇÕES se trata de locações dos equipamentos 
a serem colocados na execução dos serviços. 

R:  Sim, o item 4.5. LOCAÇÕES se trata de locações dos equipamentos a serem colocados na execução dos serviços. 

 

 

 

Goiânia - GO, 27 de dezembro de 2021 

 

 

 

________________________________________________ 

Drº. José Israel Sanches Robles 

CRM-MT Nº 10.825 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   SRT00178/2019  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   17/07/2019  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR034174/2019  
NÚMERO DO PROCESSO:   46226.002123/2019-50  
DATA DO PROTOCOLO:   12/07/2019  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SIND. DOS TRABAL. EM SAUDE NO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ n. 24.851.628/0001-69, neste ato representado(a) 
por seu Diretor, Sr(a). RAIMUNDO DE SOUSA MORAIS e por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PEREIRA DE MIRANDA; 
  
E  
 
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE TOCANTINS, CNPJ 
n. 05.357.055/0001-77, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA LUCIA MACHADO DE CASTRO; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente norma se aplica a todos 
empregados que laboram ou que venham a laborar nos estabelecimentos e locais prestadores de serviços na área 
de saúde, setor privado, filantrópico e terceirizado na área de saúde do Estado do Tocantins, com abrangência 
territorial em Abreulândia/TO, Aguiarnópolis/TO, Aliança Do Tocantins/TO, Almas/TO, Alvorada/TO, Ananás/TO, 
Angico/TO, Aparecida Do Rio Negro/TO, Aragominas/TO, Araguacema/TO, Araguaçu/TO, Araguaína/TO, 
Araguanã/TO, Araguatins/TO, Arapoema/TO, Arraias/TO, Augustinópolis/TO, Aurora Do Tocantins/TO, Axixá Do 
Tocantins/TO, Babaçulândia/TO, Bandeirantes Do Tocantins/TO, Barra Do Ouro/TO, Barrolândia/TO, Bernardo 
Sayão/TO, Bom Jesus Do Tocantins/TO, Brasilândia Do Tocantins/TO, Brejinho De Nazaré/TO, Buriti Do 
Tocantins/TO, Cachoeirinha/TO, Campos Lindos/TO, Cariri Do Tocantins/TO, Carmolândia/TO, Carrasco Bonito/TO, 
Caseara/TO, Centenário/TO, Chapada Da Natividade/TO, Chapada De Areia/TO, Colinas Do Tocantins/TO, 
Colméia/TO, Combinado/TO, Conceição Do Tocantins/TO, Cristalândia/TO, Crixás Do Tocantins/TO, 
Darcinópolis/TO, Dianópolis/TO, Divinópolis Do Tocantins/TO, Dois Irmãos Do Tocantins/TO, Dueré/TO, 
Esperantina/TO, Fátima/TO, Figueirópolis/TO, Filadélfia/TO, Formoso Do Araguaia/TO, Fortaleza Do Tabocão/TO, 
Goianorte/TO, Goiatins/TO, Guaraí/TO, Gurupi/TO, Ipueiras/TO, Itacajá/TO, Itaguatins/TO, Itapiratins/TO, Itaporã Do 
Tocantins/TO, Jaú Do Tocantins/TO, Juarina/TO, Lagoa Da Confusão/TO, Lagoa Do Tocantins/TO, Lajeado/TO, 
Lavandeira/TO, Lizarda/TO, Luzinópolis/TO, Marianópolis Do Tocantins/TO, Mateiros/TO, Maurilândia Do 
Tocantins/TO, Miracema Do Tocantins/TO, Miranorte/TO, Monte Do Carmo/TO, Monte Santo Do Tocantins/TO, 
Muricilândia/TO, Natividade/TO, Nazaré/TO, Nova Olinda/TO, Nova Rosalândia/TO, Novo Acordo/TO, Novo 
Alegre/TO, Novo Jardim/TO, Oliveira De Fátima/TO, Palmas/TO, Palmeirante/TO, Palmeiras Do Tocantins/TO, 
Palmeirópolis/TO, Paraíso Do Tocantins/TO, Paranã/TO, Pau D'Arco/TO, Pedro Afonso/TO, Peixe/TO, Pequizeiro/TO, 
Pindorama Do Tocantins/TO, Piraquê/TO, Pium/TO, Ponte Alta Do Bom Jesus/TO, Ponte Alta Do Tocantins/TO, Porto 
Alegre Do Tocantins/TO, Porto Nacional/TO, Praia Norte/TO, Presidente Kennedy/TO, Pugmil/TO, Recursolândia/TO, 
Riachinho/TO, Rio Da Conceição/TO, Rio Dos Bois/TO, Rio Sono/TO, Sampaio/TO, Sandolândia/TO, Santa Fé Do 
Araguaia/TO, Santa Maria Do Tocantins/TO, Santa Rita Do Tocantins/TO, Santa Rosa Do Tocantins/TO, Santa Tereza 
Do Tocantins/TO, Santa Terezinha Do Tocantins/TO, São Bento Do Tocantins/TO, São Félix Do Tocantins/TO, São 
Miguel Do Tocantins/TO, São Salvador Do Tocantins/TO, São Sebastião Do Tocantins/TO, Silvanópolis/TO, Sítio 
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Novo Do Tocantins/TO, Sucupira/TO, Taguatinga/TO, Taipas Do Tocantins/TO, Talismã/TO, Tocantínia/TO, 
Tocantinópolis/TO, Tupirama/TO, Tupiratins/TO, Wanderlândia/TO e Xambioá/TO.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

Ficam fixados os seguintes pisos salariais: 

  

PISO SALARIAL              

FUNÇÃO 

2018 

(a partir de 

01/01/2018) 

2019 

(a partir de 

01/01/2019) 

            

Administrador  R$  3.453,40  R$  3.572,19             

Administrador Hospitalar  R$  4.497,57  R$  4.652,28             

Analista de Sistema I  R$  4.497,57  R$  4.652,28             

Analista de Sistema II  R$  2.289,41  R$  2.368,16             

Analista de Suporte  R$  1.889,93  R$  1.954,94             

Assistente Administrativo I  R$  1.037,54  R$  1.073,23             

Assistente Administrativo II  R$  1.632,21  R$  1.688,35             

Assistente de Departamento Pessoal  R$  1.889,93  R$  1.954,94             

Assistente Social  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Auxiliar Administrativo I  R$      966,00  R$  1.010,00             

Auxiliar Administrativo II  R$  1.030,88  R$  1.066,34             

Auxiliar Administrativo III  R$  1.065,24  R$  1.101,88             

Auxiliar de Almoxarifado  R$      966,00  R$  1.010,00             

Auxiliar de Câmara Escura  R$      966,00  R$  1.010,00             

Auxiliar de Consultório  R$  1.002,80  R$  1.037,30             

Auxiliar de Cozinha  R$      961,00  R$  1.005,00             

Auxiliar de Escritório  R$      966,00  R$  1.010,00             

Auxiliar de Farmácia  R$      966,00  R$   1.010,00             

Auxiliar de Faturista Nível I  R$      976,21  R$  1.020,00             

Auxiliar de Faturista Nível II  R$  1.286,44  R$  1.330,70             

Auxiliar de Laboratório  R$      966,00  R$  1.010,00             

Auxiliar de Lavanderia  R$      961,00  R$  1.005,00             

Auxiliar de Limpeza  R$      961,00  R$  1.005,00             

Auxiliar de Manutenção  R$      966,00  R$   1.010,00             

Auxiliar de Operação Logística  R$  1.029,47  R$  1.064,88             

Auxiliar de Serviços Gerais  R$      961,00  R$   1.005,00             

Auxiliar de Ultra-sonografia  R$      966,00  R$  1.010,00             

Agente de Portaria  R$  1.063,01  R$  1.099,58             

Biomédico  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Contador  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Coordenador de Operação Logística  R$  3.148,84  R$  3.257,16             
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Copeiro  R$      961,00  R$  1.005,00             

Cozinheiro  R$  1.124,07  R$  1.162,73             

Costureira  R$  1.124,07  R$  1.162,74             

Digitador  R$      965,09  R$   1.010,00             

Encarregado  R$  1.351,18  R$  1.397,67             

Faturista I  R$  1.522,08  R$  1.574,44             

Faturista II  R$  1.647,47  R$  1.704,15             

Fonoaudiólogo  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Gerente de Recursos Humanos  R$  2.612,26  R$  2.702,12             

Instrumentador Cirúrgico  R$  1.304,79  R$  1.349,68             

Instrumentador de Consultório Dentário  R$  1.021,16  R$  1.056,29             

Líder de Operação Logística  R$  1.237,03  R$  1.279,59             

Maqueiro  R$      961,00  R$  1.005,00             

Mensageiro  R$      961,00  R$  1.005,00             

Nutricionista  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Office Boy  R$      966,00  R$  1.010,00             

Operador Densitômetro Ósseo  R$      974,20  R$  1.020,00             

Porteiro  R$      966,00  R$   1.010,00             

Psicólogo  R$  2.920,79  R$  3.021,26             

Recepcionista  R$      966,00  R$  1.010,00             

Secretária de Consultório  R$      974,48  R$  1.020,00             

Supervisor Administrativo  R$  3.436,52  R$  3.554,74             

Supervisor de Cozinha  R$  1.351,31  R$  1.397,79             

Supervisor de Digitação  R$  1.033,01  R$  1.068,54             

Supervisor de Operação Logística  R$  1.799,49  R$  1.861,39             

Técnico em Saúde Bucal  R$  1.233,57  R$  1.276,01             

Técnico de Informática  R$  1.130,79  R$  1.169,69             

Técnico de Laboratório  R$  1.037,54  R$  1.073,23             

Técnico de Radiologia  R$  1.908,00  R$  1.996,00             

Técnico em Contabilidade  R$  1.579,88  R$  1.634,23             

Técnico em Farmácia  R$  1.037,54  R$  1.073,23             

Técnico em Manutenção  R$  1.037,54  R$  1.073,23             

Tecnólogo  R$  2.920,79  R$  3.021,26             
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS FUNÇÕES  
 
 

Para  as  funções  que  não  constem  do  quadro  acima,  as  empresas concederão reajuste de 2,07% sobre o salário de 
dezembro de 2017 e reajuste de 3,44% sobre o salário de dezembro de 2018. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIOS SUPERIORES AO PISO  
 
 
Aos salários pagos em valores acima do piso fixado, será aplicado o reajuste de 2,07% sobre o salário de dezembro de 2017 e 
reajuste de 3,44% sobre o salário de dezembro de 2018, na forma contida no sub-item 3.1, sendo proibido qualquer redução salarial 
ou aplicação de índice inferior. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - NÍVEIS  
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Nas funções subdivididas em níveis, caberá às empresas estabelecer os critérios de evolução e enquadramento, sempre 
considerando a qualificação e o desempenho do empregado. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 
.Todos os reajustes espontâneos efetuados pelas empresas entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2017 e 1º de janeiro e 
31 de dezembro de 2018 poderão ser compensados, excetuados aqueles provenientes de abonos salariais decorrentes de 
lei, término de aprendizagem, promoções, transferência de cargo, função, equiparação salarial. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - RETROATIVO  
 
 
O valor apurado referente ao período retroativo do reajuste, compreendido pelo mês de janeiro de 2018 a maiode 2019 será pago 
em até 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas a partir da folha de pagamento de maio de 2019. 
 

Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  
 

 
CLÁUSULA NONA - RECIBOS DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas fornecerão aos  empregados  o comprovante de pagamento, constando a remuneração, com a discriminação de 
todas as parcelas, a quantia líquida paga, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive da Previdência Social, e o valor 
correspondente ao FGTS. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIO  
 
 

O pagamento dos salários será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESCONTOS  
 
 

Ficam   vedados   quaisquer   descontos   nos   salários   dos empregados, salvo aqueles previstos em lei, os formalmente por 
eles autorizados, e os autorizados pela Assembleia Geral do SNTRAS-TO, inclusive as contribuições, devendo ainda ser 
discriminados no recibo de pagamento. 
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Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO –  ANUÊNIO  
 
 

  

As empresas pagarão aos seus empregados, após 03 (três) anos de vigência do contrato de trabalho, um adicional por 
tempo de serviço progressivo. 

  

1. Após o período de carência previsto nesta Cláusula, para cada ano trabalhado o empregado fará jus ao adicional, pago 
mensalmente no importe equivalente a 1% (hum por cento) calculado sobre o menor piso salarial desta CCT, até o limite de 
5% (cinco por cento). 

  

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

  

Aos empregados que laboram entre as 22:00 e 05:00 horas do dia seguinte será devido o adicional mínimo de 20% (vinte 
por cento) do salário base. 

  

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Aos técnicos e auxiliares de radiologia é devido o adicional de insalubridade no importe de 40% (quarenta por cento), 
calculado sobre o salário base. 

12.1. Aos empregados que trabalham nos setores de UTI (fixa ou móvel), CTI, UI, Hemodinâmica, e aos que manuseiam 
equipamentos e medicamentos quimioterápicos, o adicional de insalubridade de 30% (trinta por cento)sobre o salário base. 

12.2. Aos empregados que trabalham em laboratório de análises clínicas, pronto socorro, Centro Cirúrgico, nutrição, 
lavanderia, farmácia, limpeza e manutenção, o percentual de insalubridade será de 20% (vinte por cento)sobre o salário 
base. 
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12.3. Os percentuais previstos nos subitens desta Cláusula serão calculados sobre o menor piso salarial desta CCT. 

12.4. Caberá à Comissão Intersindical criada pela CCT anterior, avaliar e validar os LTCAT’s - Laudos Técnicos das 
Condições do Ambiente de Trabalho. Após validação pela Comissão, os Laudos serão objetos de aditivo a este instrumento. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALIMENTAÇÃO  
 
 
  
 Aos empregados que laboram em jornada especial de 8 horas diárias, com intervalo de 1 hora para refeição as empresas 
fornecerão a eles alimentação diária adequada, ficando autorizadas a optar pelo fornecimento de ticket no valor unitário 
de R$ 17,98  por refeição. 
 

Auxílio Transporte  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE  
 
 
As empresas fornecerão vale transporte em  número suficiente às necessidades de  seus funcionários para o deslocamento casa-
trabalho-casa utilizando transporte coletivo regular. 

 
 

Auxílio Saúde  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO DE SAÚDE –  ODONTOLÓGICO  
 
 
  

É  facultado  às  empresas  o fornecimento de plano de saúde e/ou odontológico gratuito aos seus empregados; em caso de 
co- participação destes, deverá haver prévia anuência, por escrito, da Entidade Profissional e dos empregados. 

 

 
 

Seguro de Vida  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 

As empresas contratarão em favor de seus empregados um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, independentemente da 
forma de contratação, observadas as seguintes coberturas mínimas: 

I - R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de morte do empregado (a), independentemente do local ocorrido; 

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do empregado (a), 
causada  por  acidente,  independentemente  do  local  ocorrido,  atestado  por  médico  devidamente qualificado, 
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discriminando detalhadamente, no laudo médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem, 
respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente; 

III – R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença. Esta 
cobertura  tem  por  objetivo  garantir  ao  Segurado,  o  pagamento  antecipado  do  Capital  Segurado contratado para a 
cobertura básica (morte), em caso de sua Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença, consequente de doença que 
cause a Perda de sua Existência Independente. 

a) A Perda da Existência Independente será caracterizada pela ocorrência de Quadro Clínico Incapacitante, decorrente de 
doença, que inviabilize de forma irreversível o Pleno Exercício das Relações Autonômicas do Segurado. Este Quadro 
Clínico Incapacitante deverá ser comprovado através de parâmetros e documentos. 

b) Considera-se como Risco Coberto a ocorrência comprovada - segundo critérios vigentes à época da regulação do sinistro 
e adotado pela classe médica especializada. 

c) Outros Quadros Clínicos Incapacitantes serão reconhecidos como riscos cobertos desde que, avaliados através de 
Instrumento de Avaliação de Invalidez Funcional. 

d) Desde que efetivamente comprovada, por ser a cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença uma 
antecipação da cobertura de morte, seu pagamento extingue, imediata e automaticamente, a cobertura para o caso de 
morte, bem como o presente seguro. Nessa hipótese, os prêmios eventualmente pagos após a data do requerimento de 
pagamento do Capital Segurado serão devolvidos, atualizados monetariamente. 

Parágrafo único. Não restando comprovada a Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença, o seguro continuará em 
vigor, observadas as demais cláusulas das Condições  Gerais e,  se  houver,  das  Condições  Especiais 
e  Contrato,  sem  qualquer  devolução  de prêmios. 

IV - R$ 5.000,00 (cinco mil e reais) em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a); 

V - R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em caso de morte de cada filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 
(quatro); 

VI - Ocorrendo a morte do empregado (a), independentemente do local ocorrido, os beneficiários do 

seguro deverão receber R$300,00 (trezentos reais) de auxilio alimentação; 

VII - Ocorrendo a morte do empregado (a), a empresa ou empregador receberá uma indenização de até 10% (dez por 
cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, 
devidamente comprovado; 

VIII - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias após a entrega da documentação completa exigida pela Seguradora. 

IX - Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base janeiro de 2019 sofrerão, anualmente, 
atualizações pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas. 

X - A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do “caput” desta Cláusula, ficam as empresas 
livres para pactuarem com os seus empregados outros valores, critérios e condições para concessão do seguro, bem como 
a existência ou não de subsídios por parte da empresa e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado (a), o 
qual deverá se for o caso, incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima. 

XI - Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas as empresas e empregadores, inclusive os empregados (as) em 
regime de trabalho temporário, autônomos (as) e estagiários (as) devidamente comprovado o seu vínculo. 
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XII - As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos incisos I e II, do “caput” desta cláusula, não 
serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra. 

XIII - As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer forma, solidária ou subsidiariamente, na 
eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver 
prova de culpa ou dolo. 

XIV - A  presente cláusula não tem  natureza salarial,  por não se constituir em  contraprestação de serviços. 

XV - AUXILIO FUNERAL - Ocorrendo à morte do empregado (a), do cônjuge e do(s) filho(s) de até 21 (vinte e um) anos, 
independente do número de filhos, a apólice de Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar  uma Assistência 
Funeral  Familiar,  com  cobertura individualizada para os gastos com  a realização do sepultamento do(s) mesmo(s), no 
valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por morte. 

XVI - Para custeio deste benefício, as empresas descontarão de seus empregados, mensalmente, o valor de R$ 3,00 (três 
reais) per capta, ficando ela ainda responsável pelo pagamento da diferença complementar, não podendo ser superior a R$ 
7,00 (sete reais) per capta, sem o somatório do valor de R$10,00 (dez reais) repassado para a Seguradora. O desconto 
previsto neste item foi autorizado pela Assembléia Geral da categoria, convocada e realizada pela Entidade Profissional, na 
forma estatutária. 

XVII - Às empresas com até 03 (três) empregados, a contratação do seguro é facultativa, ficando esta apenas com a 
obrigação, em caso de morte do empregado, de efetuar pagamento de auxílio funeral no valor correspondente à última 
remuneração do falecido. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FALTA GRAVE  
 
 

O empregado dispensado sob alegação de justa causa ou falta grave deverá ser informado do fato, por escrito 
e contra recibo, esclarecendo os motivos, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO ASSISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO  
 
 

  

Por aplicação do Princípio da Proteção que rege o Direito do Trabalho brasileiro, ocorrendo a extinção de um ano do 
contrato de trabalho, fica facultado à  empresa,  dentro do prazo fixado pelo § 6º do art. 477 da CLT, encaminhar toda 
documentação ao sindicato profissional para devida assistênciaa ao empregado. 

  

29.1 – São documentos obrigatórios à assistência: 
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a)             Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, em 4 (quatro) vias; 

  

b)             Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com as anotações atualizadas; 

  

c)             Comprovante de aviso prévio, quando for o caso, ou do pedido de demissão; 

  

d)             Extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, devidamente atualizado, e guias de recolhimento das competências indicadas no extrato como não localizadas na 
conta vinculada; 

  

e)             Guia de recolhimento rescisório do FGTS - GRRF, nas hipóteses do art. 18 da Lei 8.036/90, e do art. 1º da Lei 
Complementar 110/2001; 

  

f)                Comunicação da Dispensa – CD e Requerimento do Seguro Desemprego, para fins de habilitação, quando 
devido; 

  

g)             Atestado de Saúde Ocupacional Demissional ou Periódico, durante o prazo de validade, atendidas as 
formalidades especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7; 

  

h)              Demonstrativo de parcelas variáveis consideradas para fins de cálculo dos valores devidos na rescisão 
contratual; e 

  

i)                Prova bancária de quitação, quando for o caso. 

  

29.2 – Pela assistência promovida pelo sindicato profissional, as empresas pagarão uma taxa retributiva, sem ônus para o 
empregado, em valor de R$ 50,00 por empregado, destinado ao custeio das despesas do setor. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL  
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Empregados e empregadores abrangidos por esta CCT, na vigência ou não do contrato de emprego, poderão firmar Termo 
de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas, perante o sindicato profissional, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

  

a)             Contracheques dos últimos 5 (cinco) anos assinados pelo empregado; 

  

b)             Extrato do FGTS dos últimos 5 (cinco) anos; 

  

c)             Extrato dos depósitos previdenciários (CNIS) dos últimos 5 (cinco)  anos; 

  

d)             Cartão de ponto, ou registro eletrônico dos últimos 5 (cinco)  anos; 

  

e)             Comprovante de recolhimento da contribuição sindical dos últimos 5 (cinco)  anos; 

  

f)                Comprovante de pagamento das mensalidades sociais do sindicato profissional, dos últimos 12 (doze) meses; 

  

g)             Pagamento da taxa de R$ 300,00 (trezentos reais) em favor do sindicato profissional, pago pelo solicitante, a 
título de conferência e análise documental; 

  

h)             Anuência expressa do empregado no Termo de Quitação; 

  

i)                Termo de Quitação do ano anterior. 

  

1 – Será emitido um Termo para cada ano trabalhado, de forma individualizada. 

  

2 – Após expedição do primeiro Termo de Quitação, a documentação exigida será: 

  

a)             Contracheques dos últimos 12 (doze) meses assinados pelo empregado; 
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b)             Extrato do FGTS dos últimos 12 (doze) meses; 

  

c)             Extrato dos depósitos previdenciários (CNIS) dos últimos 12 (doze) meses; 

  

d)             Cartão de ponto, ou registro eletrônico dos últimos 12 (doze) meses; Comprovante de recolhimento da 
contribuição sindical do exercício; 

  

e)             Comprovante de pagamento das mensalidades sociais do sindicato profissional, dos últimos 12 (doze) meses; 

  

f)                Anuência expressa do empregado no Termo de Quitação; 

  

g)             Termo de Quitação do ano anterior. 

  

3 – A quitação dada pelo Termo não quita débitos anteriores a ele porventura existentes. 

  
 

Aviso Prévio  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO  
 
 

Na  ocorrência  de  dispensa  sem  justa  causa,  tendo  o empregado encontrado novo emprego no decurso do aviso, será este 
dispensado do cumprimento do mesmo, sem qualquer ônus, procedendo-se de imediato a baixa na CTPS e o acerto rescisório 
dos dias trabalhados, sem ônus para a empresa desde que o empregado apresente um comprovante do alegado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PREVIO PROPORCIONAL  
 
 

O aviso prévio proporcional previsto na Lei 12506/2011, tem variação entre 30 (trinta) a 90 (noventa) dias dependo do 
tempo de serviço do empregado, sendo que, quando dispensados sem justo motivo terão no mínimo 30 dias durante o 
primeiro ano de trabalho, somando a cada ano completo mais 3 (três) dias, cuja contagem do acréscimo ao tempo do aviso 
prévio mínimo deverá ser calculada, a partir  do segundo ano completo na ordem seguinte:  
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Tempo de Serviço na mesma Empresa 

  

Período Total de 

Direito ao Aviso 

Prévio 

(dias) 

Redução Proporcional do AvisoPrévio 

Trabalhado em Nº de Dias na Dispensa 

sem Justa Causa (dias) 

menor 1 ano 30 7 

maior/igual 1 ano e menor 2 anos 30 7 

maior/igual 2 anos e menor 3 anos 33 7,7 

maior/igual 3 anos e menor 4 anos 36 8,4 

maior/igual 4 anos e menor 5 anos 39 9,1 

maior/igual 5 anos e menor 6 anos 42 9,8 

maior/igual 6 anos e menor 7 anos 45 10,5 

maior/igual 7 anos e menor 8 anos 48 11,2 

maior/igual 8 anos e menor 9 anos 51 11,9 

maior/igual 9 anos e menor 10 anos 54 12,6 

maior/igual 10 anos e menor 11 anos 57 13,3 

maior/igual 11 anos e menor 12 anos 60 14 

maior/igual 12 anos e menor 13 anos 63 14,7 

maior/igual 13 anos e menor 14 anos 66 15,4 

maior/igual 14 anos e menor 15 anos 69 16,1 

maior/igual 15 anos e menor 16 anos 72 16,8 

maior/igual 16 anos e menor 17 anos 75 17,5 

maior/igual 17 anos e menor 18 anos 78 18,2 

maior/igual 18 anos e menor 19 anos 81 18,9 

maior/igual 19 anos e menor 20 anos 84 19,6 

maior/igual 20 anos e menor 21 anos 87 20,3 

maior/igual 21 anos 90 21 

 
Suspensão do Contrato de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO –  COMUNICAÇÃO POR ESCRITO  
 
 

As advertências e suspensões só poderão ter eficácia jurídica quando comunicadas por escrito ao empregado, com menção 
expressa dos motivos da pena disciplinar. 

1.  As advertências deverão ser comunicadas ao empregado até 48 horas após posterior ao da falta alegada, sob pena de 
serem desconsideradas. 

2. As advertências fundadas em  reclamações de cliente/paciente só poderão ser aplicadas se devidamente apuradas pela 
empresa, após identificado o denunciante e ouvido o empregado. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Qualificação/Formação Profissional  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 

As empresas, objetivando melhoria na qualidade da prestação de seus serviços, poderão custear cursos de qualificação 
profissional, requalificação, aperfeiçoamento e/ou especialização para seus empregados, de forma direta ou em parceria 
com empresas credenciadas e a Entidade Profissional, fornecendo aos participantes os respectivos certificados de 
conclusão. 

1. Nas reuniões, seminários, palestras e cursos de qualquer natureza exigidos pelas empresas e realizados fora do horário 
normal de trabalho, o tempo que o trabalhador permanecer à disposição será remunerado como hora trabalhada. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADA GESTANTE  
 
 

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da gravidez e até 05 (cinco) 
meses após o parto. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A Jornada de Trabalho dos empregados abrangidos por essa CCT será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 220 
(duzentas e vinte) horas mensais. 

1 – Para empregados que estiverem submetidos à jornada de 08 horas diárias fica assegurado: 

a) A jornada se dará nos períodos diurno e quando noturno, não poderá ultrapassar as 22 hs; 

b) Limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanal; 

c) Mínimo de 01 (uma) hora e no máximo de 02 (duas) horas diárias de intervalo para alimentação (almoço/jantar) ou 
descanço; 

d) 15 (quinze) minutos de intervalo diário para lanche; 

e) Durante a jornada noturna, será garantido pela empresa empregadora a sua segurança e o transporte residência-trabalho 
ou trabalho-residência, quando não tiver serviço de transporte público regular, sem qualquer ônus para o empregado. 

2 – A empresa poderá optar pela jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de segunda a quinta, sendo 09 (nove) 
horas diárias, quatro dias da semana, e um dia será laborado somente oito (8h) horas, podendo ultrapassar com pagamento 
de horas extraordinárias. 
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3 – A jornada de trabalho do Técnico em Radiologia será 24 (vinte e quatro) horas semanais. 

4 – Os empregados abrangidos por este instrumento, cuja profissão seja regulamentada, poderão realizar jornada de 
trabalho de no mínimo 20 (vinte) horas desde que comprovado outro vínculo empregatício em outra empresa, sendo o seu 
salário proporcional a hora laborada levando em conta o salário pago na tabela salarial e que  haja compatibilidade de 
horáiro; 

5 – Fica acordada a adoção de sistemas alternativos eletrônicoa de controle de jornada de trabalgo, desde que as empresas 
atendam o inteiro teor da Portaria. TEM nº 373, de 25/02/2011. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

As  horas  extraordinárias  serão  remuneradas  com  os 
adicionais  seguintes,  aplicáveis  sobre  o   salário  hora  normal  e  deverão  ser  discriminadas  no contracheque: 

1 – 50% (cinqüenta por cento) para as duas primeiras no dia; 

2– 100% (cem por cento) para as prestadas aos domingos, feriados nacionais, estaduais e municipais, dias já 
compensados, em dia de folga e plantões extras. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS  
 
 
É facultado às empresas interessadas na implantação de banco de horas fazê-lo na forma da Lei ou mediante ACT. 
 

Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTROLE DE JORNADA  
 
 

Fica acordada a adoção de sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, desde que as empresas 
atendam o inteiro teor da Portaria. MTE nº 373, de 25/02/2011. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FALTAS ABONADAS  
 
 

Fica assegurado, sem prejuízo dos salários, faltas ou ausências ao trabalho nos seguintes casos: 

a) 4 (quatro) dias no caso de falecimento do cônjuge, pais, filhos, irmãos ou pessoa legalmente declarada ser seu 
dependente, a partir da data do falecimento; 
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b)  3 (três) dias consecutivos a partir da data do casamento; 

c)  3  (três)  dias  para  acompanhamento  de  dependente  legal  acometido  de  doença  grave comprovada, exceto 
consulta de rotina. 

1.   Fica garantida a liberação de diretores sindicais eleitos para participarem de congressos, seminários, assembleia geral, 
plenária sindical ou reunião de diretoria do sindicato, cabendo à Entidade 

Profissional comunicar aos empregadores com 48 (quarenta e oito horas) horas antes da data prevista da liberação de 
diretor sindical. 

 
Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AMAMENTAÇÃO  
 
 

Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a empregada terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 02 (dois) descansos especiais de 30 minutos cada um. 

1.    Quando o exigir a saúde do filho, por recomendação médica, o período de 06 (seis) meses de idade poderá ser 
dilatado. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS- NACIONAL E ESTADUAL  
 
 

Nas atividades em que for impossível a suspensão dos trabalhos nos dias de feriados, civis e religiosos, em virtude de 
necessidade técnica da empresa, a remuneração será paga em dobro,  para quem labora em regime de 08 (oito) horas diárias. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Uniforme  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES  
 
 
os empregados serão fornecidos, gratuitamente um conjunto completo de uniforme, quando a empresa assim exigir. 
 

 
Relações Sindicais  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISO E OUTRAS ANOTAÇÕES  
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Fica garantido o aviso sobre as atividades do sindicato a serem fixados em lugar apropriado, mediante correspondência destinada 
à direção das empresas, vedada desde já, matérias que versem sobre política partidária ou ofensiva. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTO DE MENSALIDADES  
 
 

As empresas descontarão mensalmente na folha de pagamento dos seus empregados que sejam sindicalizados à Entidade 
Profissional, e que tenham autorizado o desconto das Mensalidades Sociais, o valor correspondente a 1% (um por cento) do 
seu salário bruto. 

1. O montante apurado pelas empresas, será por elas depositado na conta bancária da Entidade Profissional até o 10º 
(décimo) dia útil subseqüente ao pagamento dos salários, sob pena de arcarem com multa de 2% (dois por cento) ao mês, 
juros de mora, além das demais sanções legais. 

2. As Mensalidades descontadas serão depositadas pelas empresas no Banco do Brasil, agência nº 1886-4, conta corrente 
nº 107142-4, em nome da Entidade Profissional. 

3.    A Entidade Profissional remeterá às empresas, até o dia 15 (quinze) do mês que anteceder o recolhimento, a Relação 
do Desconto em Folha, contendo o nome dos empregados sindicalizados. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL  
 
 

As empresas pertencentes à categoria econômica do SINDESSTO e abrangidas por essa Convenção ficam obrigadas a 
descontar e repassar ao Sindicato Laboral a Contribuição Assistencial, a qual será descontada do salário base de todos os 
seus empregados filiados ao sindicato profissional, no mês de competência OUTUBRO/2019, no percentual de 3% (três por 
cento), para manutenção das atividades sindicais. 

1 - As empresas repassarão o valor arrecadado à tesouraria do Sindicato Profissional no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após o desconto. As Contribuições descontadas serão depositadas pelas empresas no Banco do Brasil, agência 
nº1886-4, conta corrente nº 107142-4, em nome da Entidade Profissional. 

2 - Decorrido o prazo acima previsto sem que seja providenciado o repasse, será o valor devido acrescido de multa de 2% 
(dois por cento) e juros à razão de 2% (dois por cento) ao mês. 

3 - Qualquer demanda judicial de associados ou do Ministério Público do Trabalho (PRT), que tenham por objeto rever o 
desconto realizado e efetivamente repassado ao Sindicato da categoria profissional, na forma do caput desta cláusula, é de 
inteira responsabilidade do Sindicato Profissional, ficando o Sindicato da categoria econômica isento de qualquer 
responsabilidade quanto aos valores descontados e efetivamente repassados ao Sindicato Profissional. 

4 – O empregado poderá apresentar carta de oposição ao Sindicato Laboral, escrita de próprio punho, em 3 (três) vias, 
devendo ser protocolada na sede da entidade sindical no prazo de 10 (dez) dias, constados da data do pagamento dos 
salários e respectivo desconto. 

5 – Os trabalhadores cujo requerimento de oposição atenda aos requisitos descritos no parágrafo quarto terão os valores 
descontados a título de contribuição assistencial laboral ressarcidos pelo Sindicato obreiro, no prazo de dez dias, contados 
da data do recebimento dos repasses efetuados pelos empregadores para a entidade sindical laboral. 
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6 – A restituição deverá ser feita em espécie diretamente ao empregado que dará recibo ou através de crédito em conta 
bancária do empregado, servindo o recibo ou comprovante de depósito como prova da quitação da obrigação assumida 
pela entidade sindical. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  
 
 

As empresas pertencentes à categoria econômica, associadas ou não ao SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, obrigam-se a recolher à sua entidade patronal a Contribuição 
Confederativa, com vencimento em maio e setembro de cada ano, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor bruto das 
folhas salariais do mês de abril e agosto do ano em exercício, respectivamente, sendo que, o valor mínimo para recolhimento será 
correspondente à  meio salário mínimo vigente na data do vencimento, para as empresas que não possuem empregados. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO  
 
 

As empresas poderão realizar Acordo Coletivo de Trabalho diretamente com o Sindicato Profissional, para situações não 
previstas nessa Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Mecanismos de Solução de Conflitos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DÚVIDAS  
 
 

As dúvidas, controvérsias e divergências em torno deste acordo serão dirimidas entre as partes,  não havendo consenso,  pela 
autoridade local da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego ou pela Justiça do Trabalho. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA PENAL  
 
 

Em  caso  de  violação,  por  parte  do  empregador, de qualquer dispositivo da presente convenção coletiva, ficará este 
sujeito a pagar ao empregado prejudicado multa de 10% (dez por cento) sobre o menor salário desta CCT e 2% ao 
SINTRAS-TO, por infração cometida, por mês, independentemente das demais sanções previstas em lei. 
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RAIMUNDO DE SOUSA MORAIS  

Diretor  

SIND. DOS TRABAL. EM SAUDE NO ESTADO DO TOCANTINS  

 

 

 

MANOEL PEREIRA DE MIRANDA  

Presidente  

SIND. DOS TRABAL. EM SAUDE NO ESTADO DO TOCANTINS  

 

 

 

MARIA LUCIA MACHADO DE CASTRO  

Presidente  

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE 

TOCANTINS  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA CCT 2019  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no 
endereço http://www.mte.gov.br.  
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Página 127   quinta-feira, 19 de Março de 2020 Nº 27.714Diário   Oficial
<BEGIN:1155215:127>

PORTARIA Nº. 020/2020/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e conforme 
disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e art. 99, parágrafo 3° inciso I do 
Decreto Estadual n.º 840/2017, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para responder pelo acom-
panhamento e pela fiscalização do contrato, conforme tabela a seguir:

CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL A PARTIR 
DE

20660/
ENERGISA

Energisa 
Mato Grosso - 
Distribuidora de 
Energia - CNPJ  
03.467.321/0001-
99

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE ENERGIA 
ELÉTRICA ATIVA.

Titular: 
Benedito 
de Moraes 
Campos 
Matrícula:
288057

Suplente: 
Kelryanne 
Hartmann 
Brito
Matrícula:
296752

03/03/2020

20661/
ENERGISA

Energisa 
Mato Grosso - 
Distribuidora de 
Energia - CNPJ  
03.467.321/0001-
99

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE ENERGIA 
ELÉTRICA ATIVA.

Titular: 
Benedito 
de Moraes 
Campos 
Matrícula:
288057

Suplente: 
Kelryanne 
Hartmann 
Brito
Matrícula:
296752

03/03/2020

Art. 2º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo representante da Administração neste ato designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2º As decisões e providências que ultrapassem a competência do repre-
sentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Esta portaria possui efeitos retroativos a data da assinatura do 
contrato. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 17 de março de 2020.

NILTON BORGES BORGATO
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

<END:1155215:127>

SECEL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:1155176:127>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” DA 
VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0478-2019/SECEL referente 
ao Processo nº 566804/2019
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer  - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Salto do Céu - CNPJ Nº 
15.024.011/0001-89.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Convênio passando o término da vigência para 19/06/2019
ASSINATURA: 18/03/2020
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez- Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer
<END:1155176:127>

<BEGIN:1155185:127>

EXTRATO DO 33º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO CONVÊNIO N° 0948-2016/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO N° 550768/2016.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Diamantino - CNPJ: 
03.648.540/0001-74.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo de convênio para o dia 09/05/2020.
ASSINATURA: 19/03/2020	
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer.
<END:1155185:127>
<BEGIN:1155191:127>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” DA 
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 0436-2019/SECEL referente ao Processo 
nº 566471/2019
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - 
CNPJ nº 01.367.762/0001-93.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação “de ofício” 
da vigência original do Convênio passando o término da vigência para 
23/04/2020.
ASSINATURA: 18/03/2020.
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer.
<END:1155191:127>
<BEGIN:1155194:127>

EXTRATO DO 28º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “EX OFÍCIO” 
DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO  nº 0737-2016/SEC referente 
ao Processo nº 229198/2016
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e a Associação Casa de Guimarães - CNPJ nº 
08.783.898/0001-23.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Termo de Fomento passando o término da vigência para 
15/06/2020.
ASSINATURA: 19/03/2020.
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer
<END:1155194:127>
<BEGIN:1155230:127>

EXTRATO DO 13º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO FOMENTO N° 0665-2018/SEC, REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 198247/2018.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e o Grupo dos Mascarados de Poconé - CNPJ: 
03.979.910/0001-56
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Termo de Fomento para o dia 18/05/2020.
ASSINATURA: 19/03/2020
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer
<END:1155230:127>
<BEGIN:1155279:127>

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
“DE OFÍCIO” DO TERMO DE FOMENTO Nº 1900-2017/SECEL referente 
ao Processo nº 593590/2017
PARTES: Fundo de Desenvolvimento Desportivo e Lazer - CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a Associação dos Produtores Culturais de Mato 
Grosso - CNPJ 04.793.249/0001-52
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Convênio passando o término da vigência para 13/08/2020.
ASSINATURA: 19/03/2020.
SIGNATÁRIA: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer e Presidente do Fundo Desenvolvimento 
Desportivo e Lazer.
<END:1155279:127>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1155167:127>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 090/2019

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
REPRESENTADA por: JOSÉ ISRAEL SANCHEZ.
OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento 
de recursos humanos, recursos materiais, equipamentos, insumos 
e outros necessários para o funcionamento de Unidade de Terapia 
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Intensiva (UTI) tipo NEONATAL e PEDIATRICA, para a Secretaria de 
Estado de Saúde no Hospital Regional de Colíder”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515; Elemento: 
3.3.90.39; Fonte: 112/134.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias - tendo início em 16/03/2020 e 
término em 12/09/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.319.200,00 (Três milhões, trezentos e 
dezenove mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2020.
<END:1155167:128>
<BEGIN:1155187:128>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2018/SES/MT - CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: GN RESOUND PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
Representada por: ODIL BENEDITO DOS SANTOS
OBJETO: “CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de 
serviço de confecção de moldes auriculares e Aparelhos de Amplificação 
Sonora Individual - AASI intra-auriculares, fornecimento de AASIs Retroau-
riculares, Sistema de Frequência Modulada (FM) de Uso Pessoal, suporte 
técnico, além de fornecer assistência técnica para atender aos usuários do 
CER III/CRIDAC em conformidade com a indicação técnica do serviço e es-
pecificações constantes na Tabela de Classificação de Tecnologia de AASI” 
O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do Contrato n.º 
023/2018/SES-MT.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 20/03/2020 a 19/03/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2970; Elemento: 
33.90.32; Fonte: 112.
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2020.
<END:1155187:128>
<BEGIN:1155188:128>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
015/2018/SES/MT - CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: CENTRO AUDITIVO WIDEX-BRASITOM LTDA.
Representada por: LUIZ CARLOS ERINGER DE SOUZA
OBJETO: “CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de 
serviço de confecção de moldes auriculares e Aparelhos de Amplificação 
Sonora Individual - AASI intra-auriculares, fornecimento de AASIs Retroau-
riculares, Sistema de Frequência Modulada (FM) de Uso Pessoal, suporte 
técnico, além de fornecer assistência técnica para atender aos usuários do 
CER III/CRIDAC em conformidade com a indicação técnica do serviço e es-
pecificações constantes na Tabela de Classificação de Tecnologia de AASI” 
O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do Contrato n.º 
015/2018/SES-MT.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 20/03/2020 a 19/03/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2970; Elemento: 
33.90.32; Fonte: 112.
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2020.
<END:1155188:128>
<BEGIN:1155189:128>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2020/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº. 
001/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: EDUARDO JANONI TOLOMEI.
REPRESENTADA por: EDUARDO JANONI TOLOMEI.
OBJETO: “Aquisição de Ovos de galinha não férteis e não 
embrionados e sem nenhum tratamento à base de antibióticos e 
hormônios, utilizados no preparo de Meios de cultura para atender o 
Laboratório Central - LACEN-MT da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2511; Elemento: 
3.3.90.30; Fonte: 112.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - tendo início em 04/03/2020 e término em 
03/03/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.644,00 (Trinta e quatro mil e seiscentos 
e quarenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2020.
<END:1155189:128>

<BEGIN:1155161:128>

PORTARIA Nº 092/2020/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares 
nº 213, de 09/07/2005 e 550 de 27/11/2014.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e 
fundamentada pela Comissão Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 016/2018, devidamente fundamentado;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante para 

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 
de 22 de março de 2020, para a conclusão do referido Processo Adminis-
trativo Disciplinar.

Art. 3º. Convalidar os atos até a presente data.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de março de 2020.

<END:1155161:128>
<BEGIN:1155162:128>

PORTARIA Nº 093/2020/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares 
nº 213, de 09/07/2005 e 550 de 27/11/2014.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada 
e fundamentada pela Comissão Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 011/2018, devidamente fundamentado;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante para 

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.
Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 

de 27 de março de 2020, para a conclusão do referido Processo Adminis-
trativo Disciplinar.

Art. 3º. Convalidar os atos até a presente data.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 17 de março de 2020.

<END:1155162:128>
<BEGIN:1155164:128>

PORTARIA Nº 094/2020/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares 
nº 213, de 09/07/2005 e 550 de 27/11/2014.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e 
fundamentada pela Comissão Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 013/2018, devidamente fundamentado;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante para 

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.
Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 

de 28 de março de 2020, para a conclusão do referido Processo Adminis-
trativo Disciplinar.

Art. 3º. Convalidar os atos até a presente data.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 17 de março de 2020.

<END:1155164:128>
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019/SES/MT DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 034/2019/SES/MT  

  

 

“CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO TÉCNICO, 

ADMINISTRATIVO, 

FORNECIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS, RECURSOS 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 

INSUMOS E OUTROS 

NECESSÁRIOS PARA O 

FUNCIONAMENTO DE UNIDADE 

DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) 

TIPO ADULTO, PARA A 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL 

SANTA CASA”. 

 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da SECRETARIA 

ESTADUAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, com sede no Centro Político 

Administrativo, bloco 05, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob n. 04.441.389/0001-61, neste ato 

representado pelo Secretário de Estado de Saúde Srª. DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA 

BERTUCINI, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 1352982-0 SSP/MT, inscrita no 

CPF sob o nº 704.705.531-20. 

 

CONTRATADA: A empresa ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA LTDA, 

inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº 08.815.191/0001-51, com sede na Rua 227, Qd. 67 Lote 12E, 

Bairro Setor Leste Universitário na cidade Goiânia-GO, CEP 74.605-080, telefone (62) 3093-6263,  

e-mail: supremcare.adm@gmail.com, neste ato representado por Sr. JOSÉ ISRAEL SANCHEZ 

ROBLES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6033372 SSP/GO, inscrito no CPF 

sob o nº. 731.193.421-49. 

 

Os CONTRATANTES, celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 087/2019/SES/MT, 

considerando tudo que consta no processo nº. 441645/2020/SES/MT, e que será regido pela Lei n. 

8.666 de 21/06/1993, Lei Federal nº 8.080/90, Decretos Estaduais: n° 840/2017, n° 7.218/2006, e 

nº 8.199/2006, Lei nº 10.534, de 13 de abril de 2017, Lei Complementar nº 10.442/2016, n° 

123/2006, e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir definidas: 
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Cláusula Primeira – DO OBJETO 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do contrato 

087/2019/SES/MT, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 08/12/2020 e término 

em 06/06/2021, de acordo com o art. 24, IV, da Lei 8.666/93. 

 

1.2 O termo aditivo poderá ser rescindido antecipadamente sem qualquer direito à indenização ao 

contratado, no caso de ser formalizada regular contratação por meio de Procedimento Licitatório. 

 

Cláusula Segunda – DO VALOR 

2.1 Com a prorrogação renova-se o valor total de 3.465.000,00 (Três milhões quatrocentos e 

sessenta e cinco mil reais). 

 

LOTE ÚNICO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

DIÁRIA DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 

ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 

RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 

NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE 

TERAPIA INTENSIVA (UTI) TIPO ADULTO 24 HORAS POR DIA, 

TODOS OS DIAS DA SEMANA (INCLUSOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS) POR LEITO. 

DIÁRIA 1980 

 

 

 1.750,00 

 

 

3.465.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 3.465.000,00 

 

 

Cláusula Terceira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 A dotação orçamentária deste exercício financeiro, necessária à execução do contrato, é a 

seguinte: 
 

 Ação: 2515 - Atenção Hospitalar Estadual do SUS 

 Natureza da despesa: 33.90.39 

 Fonte: 112 e 134 

 

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
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Cláusula Quarta – DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 087/2019/SES/MT. 

4.2 E por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam este instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e valor jurídico para todos os efeitos legais.                                                                                                                                  

Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI  
Secretária de Estado de Saúde – Em Substituição 

 

 

 

 

 

JOSÉ ISRAEL SANCHEZ ROBLES  

Organização Goiana De Terapia Intensiva Ltda 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Jefferson Oliveira da Silva  

Matricula: 298334 

 David Fellype Garcia Cruz 

                  Matricula: 296048 

 

PÁGINA 980



PÁGINA 981



PÁGINA 982



PÁGINA 983



Página 53   Segunda-Feira, 24 de Junho de 2019 Nº 27529Diário   Oficial
<BEGIN:1095989:53>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2019.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: DICAMP DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA-ME.
REPRESENTADA por: JOSÉ FERNANDO CURY.
OBJETO: “contratação de serviços de diagnóstico por imagem de 
Tomografia Computadorizada (com e sem sedação), Densitometria Óssea, 
Radiologia, Ultrassonografia, Mamografia Bilateral para Rastreamento, 
Radiologia Intervencionista, Esofagogastroduodenoscopia, Colonoscopia 
e Retossigmoidoscopia, para atender os usuários do Sistema Único de 
Saúde-SUS, no âmbito da Hospital Estadual Santa Casa”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2515; 
Elemento: 33.90.39; Fonte: 192 e 195.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias - tendo início em 17/06/2019 e 
término em 14/12/2019.
VALOR DO CONTRATO: R$ 460.946,70 (Quatrocentos e sessenta mil 
novecentos e quarenta e seis reais e setenta centavos).
EMPENHO: 21601.0001.19.009985-4.
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2019.
<END:1095989:53>

<BEGIN:1095990:53>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2019/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 034/2019.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
REPRESENTADA por: JOSÉ ISRAEL SANCHEZ ROBLES.
OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento de 
recursos humanos, recursos materiais, equipamentos, insumos e outros 
necessários para o funcionamento de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 
tipo adulto, para a Secretaria de Estado de Saúde no Hospital Estadual 
Santa Casa”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2515; 
Elemento: 33.90.39; Fonte: 192 e 195.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias - tendo início em 14/06/2019 e 
término em 11/12/2019.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.465.000,00 (Três milhões quatrocentos e 
sessenta e cinco mil reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.009984-6.
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2019.
<END:1095990:53>

<BEGIN:1095991:53>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2018/
SES/MT - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - Representada pelo 
Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: P R DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME.
Representada por: PATRICIA RONDON DE ALMEIDA.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Desinsetização/Dedetização, Descupinização e Desratização 
com fornecimento de mão de obra, todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas necessários” O presente instrumento prorroga a vigência 
do Contrato n.º 045/2018/SES-MT e Decréscimo do valor unitário do 
Contrato, nos termos do previsto no artigo 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 13/06/2019 e termino em 
12/06/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 036; Projeto: 2007; 
Elemento: 33.90.39; Fonte: 192.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 112.500,00 (Cento e doze mil e 
quinhentos reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.009648-0.
DATA DE ASSINATURA: 11/06/2019.
GESTOR DO CONTRATO - ELIZETE MIRANDA DOS SANTOS - 
MATRICULA: 11833-5.
FISCAL DO CONTRATO - CARLA PEREIRA PICCO PALÁCIOS - 
MATRICULA:279724.
SUPLENTE DE FISCAL: - GRAZIELA VERÔNICA SIQUEIRA DE ARRUDA 
- MATRICULA: 283931.
<END:1095991:53>

<BEGIN:1095992:53>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2015/
SES/MT - ADESÃO CARONA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2014/DP-MT.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: LUIS CESAR KAWASAKI & CIA LTDA - EPP.
Representada por: LUIS CESAR KAWASAKI.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Locação de veículos” O presente instrumento prorroga a vigência do 
Contrato n.º 024/2015/SES-MT.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 14/06/2019 e termino em 
13/06/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 036; Projeto: 2006; 
Elemento: 33.90.39; Fonte: 192.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 967.680,00 (Novecentos e sessenta e 
sete mil seiscentos e oitenta reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.009774-6.
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2019.
GESTOR DO CONTRATO - SÓCRATES EUGÊNIO SANT’ANNA - 
MATRICULA: 110986.
FISCAL DO CONTRATO - ERONIL GERINO MENDES - MATRICULA: 
93386.
SUPLENTE DE FISCAL: - CLAUDENIR GOMES DA COSTA - MATRICULA: 
8842.
<END:1095992:53>

<BEGIN:1096011:53>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2019/SES/MT - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 04/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.
REPRESENTADA por: FABIANA DOS SANTOS ALVES.
OBJETO: “aquisição de estações de trabalho (Desktops) para atender 
demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação, unidades e 
desconcentradas da SES/MT”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 036, 076, 077 e 
078; Projeto: 2009, 2970, 2522, 2520, 2450, 2521, 2545, 3350; Elemento: 
44.90.52; Fonte: 192, 195 e 395.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - tendo início em 05/06/2019 e término em 
04/06/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.380.000,00 (Quatro milhões trezentos e 
oitenta mil reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.009287-6, 21601.0001.19.009285-
1, 21601.0001.19.009289-2, 21601.0001.19.009290-
6, 21601.0001.19.009292-2, 21601.0001.19.009293-0, 
21601.0001.19.009295-7.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2019.
<END:1096011:53>

<BEGIN:1095779:53>

PORTARIA Nº 185/2019/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual; 
e CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o art. 
102 do Decreto Estadual n.º 7.217/06 e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde abaixo discriminados: 
CONTRATO N. 068/2019/SES/MT - VIGÊNCIA 20/05/2019 À 18/08/2019
OBJETO: Aquisição de Turbidímetro digital de campo e Medidor de 
Cloro digital de campo, para atender a Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde Ambiental/Superintendência de Vigilância em Saúde.
FORNECEDOR: HEXIS CIENTÍFICA LTDA.
GESTOR DO CONTRATO
Ludmila Sophia de Souza - CPF: 314.490.421-04 - Matricula: 56804
 FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL
Suzi Monte da Cruz - CPF: 
899.644.891-53 -
Matricula: 93755.

Vera Lúcia Dias Lopes - CPF: 
209.503.811-87 - Matricula: 21466.
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<BEGIN:1136142:62>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” 
DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 0314-2019/SECEL referente 
ao Processo nº 443600/2019.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a Associação de Moradores e Produtores Rurais do 
Rio da Casca - CNPJ Nº 01.923.044/0001-56.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Termo de Fomento passando o término da vigência para 
02/02/2020.
ASSINATURA: 12/12/2019.
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer.
<END:1136142:62>

<BEGIN:1136158:62>

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE OFFÍCIO DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 0847-2018/SECEL referente ao 
Processo nº 223354/2018
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e o Grupo dos Mascarados de Poconé - CNPJ Nº 
03.979.910/0001-56.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Termo de Fomento passando o término da vigência para 
09/03/2020.
ASSINATURA:   17/12/2019.
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL.
<END:1136158:62>

<BEGIN:1136172:62>

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE 
OFÍCIO” DE VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 1484-2017/SEC, 
REFERENTE AO PROCESSO N° 468383/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e o Instituto Histórico e Geográfico de Santo Antônio 
de Leverger - CNPJ: 07.093.645/0001-65
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 05/03/2020
ASSINATURA: 17/12/2019
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez - Secretário de Estado 
de Cultura, esporte e Lazer
<END:1136172:62>

<BEGIN:1136179:62>

EXTRATO DO 14º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO CONVÊNIO N° 0989-2017/2017SEC, REFERENTE 
AO PROCESSO Nº 369760/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- CNPJ: 
37.465.309/0001-67
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo de convênio para o dia 10/03/2020
ASSINATURA: 17/12/2020
SIGNATÁRIO: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez- Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer
<END:1136179:62>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1136041:62>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT
EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2019/SES/MT - ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 100/2018/MP-MT - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2018.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NETWORK SECURE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
LTDA
REPRESENTADA por: Sr. JOSÉ MURILO CIRINO NOGUEIRA JUNIOR
OBJETO: “Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento 
de solução de firewall com fornecimento de equipamentos, licenciamen-
to, serviços de planejamento, instalação, configuração, testes, garantia, 
suporte técnico e treinamento para solução ofertada, Para Atender a 
Secretaria de Estado de Saúde do Estado De Mato Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 076; Projeto: 2569; 
Elemento: 33.90.39 e 33.90.52; Fonte: 192.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - tendo início em 20/09/2019 e término em 
19/09/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.108.550,00 (um milhão, cento e oito mil 
quinhentos e cinquenta reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.024365-3 e 21601.0001.19.024364-5.
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2019.
<END:1136041:62>

<BEGIN:1136042:62>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SG SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Representada por: Sr. AURELIO STEGLICH.
OBJETO: “Contratação emergencial de profissionais médicos para 
serviços médicos hospitalares incluindo a gestão dos mesmos, 
por meio de profissionais tecnicamente qualificados para a área de 
NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA CLÍNICA, avaliação e pareceres 
aos pacientes internados nas enfermarias, centro cirúrgico (RPA), 
unidade de terapia intensiva, setor de urgência e emergência além 
de realização de procedimentos cirúrgicos necessários, conforme 
demanda existente, para atender ao hospital regional de Sinop -MT”. 
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do 
contrato 043/2019/SES/MT, de acordo com de acordo com o art. 57, inciso 
IV da Lei n.º 8.666/93
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, com início em 02/10/2019 e término 
em 30/03/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2515, 
Elemento: 33.90.39; Fonte:192 e 195.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2019.
<END:1136042:62>

<BEGIN:1136187:62>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
Representada por: Sr. JOSÉ ISRAEL SANCHEZ ROBLES.
OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento de 
recursos humanos, recursos materiais, equipamentos, insumos e outros 
necessários para o funcionamento de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 
tipo adulto, para a Secretaria de Estado de Saúde no Hospital Estadual 
Santa Casa”. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
de prazo do contrato 087/2019/SES/MT, de acordo com de acordo com o 
art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, com início em 12/12/2019 e término 
em 09/06/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2515, 
Elemento: 33.90.39; Fonte:192 e 195.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.465.000,00 (Três milhões e 
quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2019.
<END:1136187:62>

<BEGIN:1136201:62>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 118/2019

RECONHEÇO a contratação de serviços por meio de Dispensa de Licitação, 
considerando a orientação exposta no Parecer Jurídico nº 3725/SGAC/
PGE/2019 às fls. 174-186, fundamentado no Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como, os documentos acostados 
aos autos.

PROCESSO: 425402/2019
OBJETO: “Aquisição de Medicamento para a Secretaria de Estado de 
Saúde com a finalidade de atender pacientes de demanda judicial”

INTERESSADO:

CM HOSPITALAR S.A. inscrita no CNPJ: 12.420.164/0009-04

VALOR TOTAL: R$ 4.140,00 (Quatro mil cento e quarenta reais).
DESPESA: 33.90.32 e 33.90.91	
FONTE: 192

Ratifico a dispensa de licitação em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

PÁGINA 985



Página 27   terça-feira, 11 de Agosto de 2020 Nº 27.812Diário   Oficial
presente instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 
084/2019/SES-MT.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
06/06/2020 e término em 03/12/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515, Elemento: 
33.90.39; Fonte: 134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 2.235.000,00.
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2020.
<END:1181434:27>

<BEGIN:1181444:27>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 035/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: INSTITUTO MATOGROSSENSE DE TERAPIA 
INTENSIVA LTDA.
Representada por: RENATO DE ALMEIDA SANTOS SILVA.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 
ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA (UTI) TIPO NEONATAL, PARA A SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA” O presente 
instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 093/2019/
SES-MT, de acordo com o art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
21/06/2020 e término em 18/12/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515, Elemento: 
33.90.39; Fonte: 134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.078.000,00 (Três milhões setenta e 
oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2020.
<END:1181444:27>

<BEGIN:1181445:27>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 034/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
Representada por: JOSÉ ISRAEL SANCHEZ ROBLES.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 
ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA (UTI) TIPO ADULTO, PARA A SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA.” O presente 
instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 087/2019/
SES-MT, de acordo com o art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
10/06/2020 e término em 07/12/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515, Elemento: 
33.90.39; Fonte: 134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.465.000,00 (Três milhões 
quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2020.
<END:1181445:27>

<BEGIN:1181446:27>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 036/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: INSTITUTO MATOGROSSENSE DE TERAPIA 
INTENSIVA LTDA.
Representada por: RENATO DE ALMEIDA SANTOS SILVA.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 

ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA (UTI) TIPO PEDIÁTRICA, PARA A SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA” O presente 
instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 094/2019/
SES-MT, de acordo com o art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
21/06/2020 e término em 18/12/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515, Elemento: 
33.90.39; Fonte: 134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.420.000,00 (Três milhões 
quatrocentos e vinte mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2020.
<END:1181446:27>

<BEGIN:1181436:27>

PORTARIA Nº 271/2020/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares 
nº 213, de 09/07/2005 e 550 de 27/11/2014.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e 
fundamentada pela Comissão Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 011/2018, devidamente fundamentado;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante para 
conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 
de 26 de maio de 2020, para a conclusão do referido Processo Administra-
tivo Disciplinar.

Art. 3º. Convalidar os atos até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 04 de agosto de 2020.

<END:1181436:27>

<BEGIN:1181437:27>

PORTARIA Nº 272/2020/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares 
nº 213, de 09/07/2005 e 550 de 27/11/2014.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e 
fundamentada pela Comissão Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 011/2018, devidamente fundamentado;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante para 
conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 
de 25 de julho de 2020, para a conclusão do referido Processo Administra-
tivo Disciplinar.

Art. 3º. Convalidar os atos até a presente data.
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HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA
PERFIL NOME CPF
ENFERMEIRO ANA LUCIA ALVES DA SILVA SANTOS 058.891.984-59

ENFERMEIRO ARIELLI PAULA PRADO CORCINO 
DE OLIVEIRA

029.036.911-85

ENFERMEIRO FRANCIELE DE OLIVEIRA 
GEROLAMO 360.354.388-22

ENFERMEIRO LUCICLEIA PEREIRA DA SILVA 008.511.172-44
ENFERMEIRO SALETE BARBOSA DOS SANTOS 053.086.671-44
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM CAMILA SOUZA DE DEUS 002.030.971-65

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

FRANCIANE DE PAULA VALENTIN 
MARTINES 015.655.471-28

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM MAGNA VIERA DOS SANTOS 935.932.441-87

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM TAUNI CAINARA MARTINS BAIA 756.107.791-20

ASSISTENTE 
SOCIAL MAGNOLIA VIEIRA DOS SANTOS 934.481.201-20

HOSPITAL REGIONAL DE SINOP
PERFIL NOME CPF
MÉDICO STELA CAROLINE KLEIN 041.018.511-66

3. Os convocados acima, deverão comparecer na Unidade de Saúde 
conforme indicado, e cumprir os procedimentos estabelecidos pela Direção, 
e quando solicitado, a depender da necessidade da Administração Pública, 
apresentar a documentação especificada no item 8 do PROCESSO DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/SES/2020, publicado no dia 30/03/2020 
- Edição Extra, pg. 01/03, para início das atividades profissionais.
4. A ausência na convocação/comparecimento do candidato e quando 
solicitada a falta/insuficiência na entrega da documentação exigida para a 
contratação temporária, incidirá a convocação do candidato subsequente, 
conforme necessidade apresentada.

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2020.

(Original assinado)
DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso - Em Substituição
(Portaria nº 043/2019/GBSES)

<END:1212193:55>
<BEGIN:1211729:55>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 278/2020/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 110/2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 100/2020  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
OBJETO: “Aquisição de medicamento, para atender a Secretaria de 
Estado de Saúde - SES/MT”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 3.3.90.32; Fonte: 
312
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, tendo início em 17/11/2020 e término em 
16/05/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.350,40
DATA DE ASSINATURA: 17/11/2020.
<END:1211729:55>
<BEGIN:1211733:55>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 279/2020/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 110/2020 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 101/2020  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA
OBJETO: “Aquisição de medicamento, para atender a Secretaria de 
Estado de Saúde - SES/MT”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 3.3.90.32; Fonte: 
312
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, tendo início em 17/11/2020 e término em 
16/05/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 124.501,22
DATA DE ASSINATURA: 17/11/2020.
<END:1211733:55>

<BEGIN:1211736:55>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2020/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 115/2020  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: V. SCAFF GONÇALVES E CIA LTDA
REPRESENTADA por VIRGINIA SCAFF GONÇALVES
OBJETO: “Contratação emergencial de empresa em prestação de serviços 
médicos de Medicina Intensiva e generalista - UTI ADULTO-COVID (10 
leitos) para atender o Hospital Regional de Cáceres, sob a gestão da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 3.3.90.39; Fonte: 
112, 134, 312, 334 e 240
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, tendo início em 03/11/2020 e término 
em 02/05/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.068.000,00
DATA DE ASSINATURA: 03/11/2020.
<END:1211736:55>
<BEGIN:1211742:55>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2020/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 144/2020  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 
CORRELATOS LTDA
REPRESENTADA por MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA.
OBJETO: “aquisição, em caráter emergencial, de Teste rápido imunocro-
matográfico por antígeno COVID-19 Ag para detecção dos casos do novo 
coronavírus (COVID-19), para atender ao Estado de MT”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 3.3.90.30; Fonte: 
134/100/312
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, tendo início em 16/12/2020 e 
término em 14/06/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.474.000,00.
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2020.
<END:1211742:55>
<BEGIN:1211904:55>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 034/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretária em Substituição DANIELLE PEDROSO DIAS 
CARMONA BERTUCINI.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 
ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA (UTI) TIPO ADULTO, PARA A SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA.” O presente 
instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 087/2019/
SES-MT, de acordo com o art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
08/12/2020 e término em 06/06/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.39; Fonte: 
134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.465.000,00 (Três milhões 
quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2020.
<END:1211904:55>
<BEGIN:1211908:55>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
199/2019/SES/MT - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: MANOEL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS LTDA - ME.
OBJETO: “convocação de interessados em se credenciar para 
fornecimento, mediante sistema de consignação, de Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais e sínteses - OPME’s, relacionados aos atos cirúrgicos 
e não cirúrgicos de acordo com laudo médico para cada paciente, em 
obediência ao Sistema Único de Saúde - SUS, em todas as especialida-
des de OPME’s, a fim de atender demandas das unidades hospitalares 
atinentes a Secretaria de Estudo de Saúde de Mato Grosso” “O presente 
instrumento tem como objeto a Prorrogação de Prazo do Contrato 
199/2019/SES/MT, de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93”.
VIGÊNCIA: 12 (meses), com início em 19/11/2020 e término em 
18/11/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.32 e Fonte: 
112/134.
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2020.
<END:1211908:55>
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<BEGIN:1258249:50>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2020/SES/MT 
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: EASYSOLUÇÕES DIAGNOSTICAS LTDA - ME - 
Representada por MARIO ANDRE SOUZA SANTANA.
OBJETO: “contratação de empresa especializada no fornecimento (venda) 
de reagentes (TESTES) para realização de EXAMES DE COAGULAÇÃO, 
com a disponibilização do EQUIPAMENTOS DE COAGULAÇÃO 
SANGUÍNEA em regime de comodato, a fim de atender o setor de Coagu-
lopatias do MT- Hemocentro e consequentemente à Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso” O presente termo aditivo tem como objeto a 
Prorrogação de prazo de vigência do Contrato n° 156/2020/SES/MT, de 
acordo com artigo 57, II da Lei n° 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.30; Fonte: 112
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 05/06/2021 e término em 
04/06/2022.
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2021.
<END:1258249:50>
<BEGIN:1258268:50>

                             SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2021/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 086/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO 
CONTRATADA: CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- Representada pela DAIANE LIMBERGER DIAS.
OBJETO: “aquisição emergencial de MEDICAMENTOS, conforme especi-
ficações e detalhamentos contidos neste Contrato denominado - LISTA III 
MEDICAMENTOS para atender as necessidades das Unidade Hospitalares 
vinculadas a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.30 - Fonte: 
112/134/240/312 e 334
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, tendo início em 02/06/2021 término 
em 29/11/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.125,00
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2021.
<END:1258268:50>
<BEGIN:1258269:50>

                             SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2021/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 086/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO 
CONTRATADA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- Representado pelo JOÃO BOSCO XAVIER.
OBJETO: “aquisição emergencial de MEDICAMENTOS, conforme especi-
ficações e detalhamentos contidos neste Contrato denominado - LISTA III 
MEDICAMENTOS para atender as necessidades das Unidade Hospitalares 
vinculadas a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.30 - Fonte: 
112/134/240/312 e 334
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, tendo início em 02/06/2021 término 
em 29/11/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.071,00
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2021.
<END:1258269:50>
<BEGIN:1258274:50>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT -

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2018/
SES/MT - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 034/2017 - PREGÃO N°. 

018/2017/SEGES
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.

CONTRATADA: S. DA SILVA COMÉRCIO - ME - Representada por: 
SAULO DA SILVA.
OBJETO: “contratação de empresa especializada em serviços de limpeza 
de fossa, para atender a Secretária Estadual de Saúde” O presente termo 
aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) 
da Cláusula Nona- Das Obrigações da Contratada Item 9.31 do contrato nº. 
051/2018/SES/MT, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601, Elemento: 33.90.39; Fonte: 134.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 4.304,25
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021.
<END:1258274:50>

<BEGIN:1258292:50>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 034/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA 
LTDA.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, 
ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
RECURSOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA (UTI) TIPO ADULTO, PARA A SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA.” O presente 
instrumento o Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato nº 087/2019/
SES-MT, de acordo com o art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias com início em 
06/06/2021 e término em 03/12/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Elemento: 33.90.39; Fonte: 
134/112.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.465.000,00 (Três milhões quatrocentos 
e sessenta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2021.
<END:1258292:50>
<BEGIN:1258302:50>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2020/
SES/MT - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 088/2020/SES/MT
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pela Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO 
CONTRATADA: MEDIALL BRASIL S.A.
Representada por: HILTON RINALDO SALLES PICCELLI.
OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento 
de recursos humanos, recursos materiais, equipamentos novos, 
medicamentos e insumos farmacêuticos, incluindo prestação de 
Serviços Médicos de Nefrologia com fornecimento de equipamentos 
e insumos  para essa demanda e outros necessários para o funcio-
namento de 20 (vinte) leitos tipo Adulto de (UTI) Unidade de Terapia 
Intensiva no âmbito do Hospital Estadual Santa Casa” O presente termo 
aditivo tem como objeto a Prorrogação de prazo de vigência do Contrato 
n° 163/2020/SES/MT, de acordo com Art. 24, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, com início em 21/06/2021 e término 
em 18/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2515, Elemento: 
33.90.39; Fonte: 112 - 134 - 312.
VALOR DO PRIMEIRO ADITIVO: R$ 9.608.077,44 (nove milhões, 
seiscentos e oito mil, setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2021.
<END:1258302:50>
<BEGIN:1258463:50>

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2021

RECONHEÇO a aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando 
a orientação exposta no Parecer Jurídico nº 1200/SGAC/PGE/2021, às fls. 
126/153, fundamentado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como, os documentos acostados aos autos.

PROCESSO: 100847/2021.
OBJETO: “Aquisição do medicamento pertencente ao Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica do SUS de Mato Grosso”.
VALOR TOTAL: R$ 107.328,00
DESPESA: 33.90.32
FONTE: 112/134/196

Ratifico a dispensa de licitação em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Cuiabá-MT, 29 de junho de 2021.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde / SES-MT

Original assinado nos autos
<END:1258463:50>
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PROCESSO: 142701/2020

OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para Prestação de 
Serviços Laboratoriais em Análises Clínicas, desde um simples hemograma 
até exames de alta complexidade, sendo realizado, ainda, processos 
bioquímicos, biologia molecular,  imuno hormônios, hematológicos, para-
sitológicos, de uroanálise, de microbiologia, dentre outros, incluso a mão 
de obra qualificada, bem como equipamentos, materiais e insumos para 
perfeita prestação de serviços para atender o  Hospital Metropolitano de 
Várzea Grande, sob a gestão da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”

INTERESSADO:

A L BORBA inscrita no CNPJ: 37.479.219/0001-25.
VALOR TOTAL: R$ 5.220.751,32

DESPESA: 33.90.39	
FONTE: 134/112

Ratifico a dispensa de licitação em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Cuiabá-MT, 18 de maio de 2020.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde / SES-MT

Original assinado nos autos
<END:1166210:49>
<BEGIN:1166211:49>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 047/2020

RECONHEÇO a contratação de serviços por meio de Dispensa de Licitação, 
considerando a orientação exposta no Parecer Jurídico nº 1.157/SGAC/
PGE/2020 às fls. 196/222, fundamentado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como, os documentos acostados 
aos autos.

PROCESSO: 139678/2020

OBJETO: “Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento de 
recursos humanos, recursos materiais, equipamentos novos, medicamentos 
e insumos farmacêuticos, incluindo prestação de Serviços Médicos de 
Nefrologia com fornecimento de equipamentos e insumos  para essa 
demanda e outros necessários para o funcionamento de 10 (dez) leitos 
de tipo PED de (UTI) Unidade de Terapia Intensiva no âmbito do Hospital 
Estadual Santa Casa”

INTERESSADO:

ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA LTDA inscrita no 
CNPJ: 08.815.191/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 3.456.000,00

DESPESA: 33.90.39	
FONTE: 134/112

Ratifico a dispensa de licitação em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Cuiabá-MT, 20 de maio de 2020.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde / SES-MT

Original assinado nos autos
<END:1166211:49>
<BEGIN:1166213:49>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 041/2020

RECONHEÇO a contratação de serviços por meio de Dispensa de Licitação, 
considerando a orientação exposta no Parecer Jurídico nº 1.065/SGAC/
PGE/2020 às fls. 233/251, fundamentado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como, os documentos acostados 
aos autos.

PROCESSO: 135829/2020

OBJETO: “contratação emergencial de empresa especializada em prestação 
de serviços médicos de CIRURGIA VASCULAR nas dependências do 
Hospital Regional de Rondonópolis/MT”

INTERESSADO:

INSTITUTO VASCULLARE S/S inscrita no CNPJ: 25.281.795/0001-84.
VALOR TOTAL: R$ 602.488,80

DESPESA: 33.90.39	
FONTE: 134/112

Ratifico a dispensa de licitação em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Cuiabá-MT, 20 de maio de 2020.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde / SES-MT

Original assinado nos autos
<END:1166213:49>
<BEGIN:1166214:49>

ERRATA DA PÚBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 27.748 - 
PUBLICADO EM 12/05/2020 - PÁG. 18.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2020.

- ONDE SE LÊ: “VALOR TOTAL: 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais) 
”.
- LEIA-SE: “VALOR TOTAL: 45.480,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos 
e oitenta reais) ”.
<END:1166214:49>
<BEGIN:1166215:49>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2020/
SES/MT - CONCORRÊNCIA Nº 001/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARLUC LTDA.
Representada por: AILTON DA SILVA REZENDE.
OBJETO: “retomada da construção na cozinha e refeitório, e 
readequação do Hospital Regional De Sorriso, localizado no município 
de Sorriso - Estado De Mato Grosso” O presente instrumento acresce 
o valor de R$ 355.657,64 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) e suprime o valor 
de R$ 482.000,40 (Quatrocentos e oitenta e dois mil e quarenta centavos), 
correspondendo um percentual de 1,48% (um virgula quarenta e oito por 
cento) sob o valor inicial do contrato, perfazendo o valor de R$ 126.342,76 
(cento e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e 
seis centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 8.494.454,57 
para R$ 8.368.111,81 (Oito milhões, trezentos e sessenta e oito mil, 
cento e onze reais e oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 3745, Elemento: 
4.4.90.51; Fonte: 134.
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2020.
<END:1166215:49>
<BEGIN:1166216:49>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2019/
SES/MT - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2018/SEGES - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2018/SEGES.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA.
Representada por: GRASIELA MAFESSONI.
OBJETO: “contratação de empresa especializada no serviço de publicação 
de matérias em jornais de circulação diária estadual, nacional e diário oficial 
da união, para atender a demanda de publicação dos atos normativos e 
não normativos dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual” O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do 
contrato 037/2019/SES/MT, pelo período de 12 (doze) meses, com início 
em 31/03/2020 e término em 30/03/2021, em conformidade com o art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Projeto: 2014, Elemento: 
3.3.90.39; Fonte: 192/134.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 21.766,40 (Vinte e um mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2020.
<END:1166216:49>
<BEGIN:1166217:49>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2019/
SES/MT - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2018.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-906
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br

DESPACHO Nº. 2872/2021/SES/SCL
SGD Nº 2021/30559/199359

Encaminhem-se os presentes autos a Superintendência de
Unidades Hospitalares Próprias, para manifestação técnica, acerca da
DILIGÊNCIA realizada junto à empresa ORGANIZAÇÃO GOIANA DE
TERAPIA INTENSIVA LTDA conforme segue:

 RESPOSTA DA DILIGÊNCIA, realizada com base no
DESPACHO Nº 440/2021/SES/SUHP às fls. 889/893, da
empresa ORGANIZAÇÃO GOIANA DE TERAPIA
INTENSIVA LTDA às fls. 898/1011.

Ato seguinte, após apresentada a indicada manifestação, os autos
devem retornar a Superintendência da Central de Licitação para
prosseguimento do feito.

Superintendência da Central de Licitação, em Palmas/TO, aos 28 dias do
mês de dezembro de 2021.

Assinatura Digital
DANILO VELÔSO OLIVEIRA

Pregoeiro

Assinatura Digital
MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO : 2021/30550/008016
INTERESSADO : Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias
OBJETO : Contratação de Serviços
PREGÃO ELETRÔNICO : 329/2021
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Processo: 2021.30550.008016 
De: Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias - SUHP 
Para: Superintendência da Central de Licitação - SCL 

SGD: 2022/30559/003706 

 

 

DESPACHO Nº 10/2022/SES/SUHP 
 
 

Em atenção ao Despacho n° 2872/2021/SES/SCL, oriundo da 
Superintendência da Central de Licitação, onde encaminhou os autos a esta SUHP para 
manifestação técnica acerca da diligência realizada junto à empresa ORGANIZAÇÃO 
GOIANA DE TERAPIA INTENSIVA LTDA. 

 
Diante disso, passa-se a discorrer sobre a documentação apresentada pela 

proponente ora classificada em primeiro. 
 
DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Comprovação de aptidão para o desempenho dos serviços por meio de 

atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, emitida em papel timbrado e contato do emitente, para os quais a empresa 

esteja executando ou tenha executado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto, 

com processamento mínimo de 30% (trinta por cento) do total estimado mensal de 

diárias, independentemente da especialidade (adulto, neonatal e pediátrica) arrematada, 

não está em conformidade pertinente ao Lote I e em conformidade com o Lote II com 

o solicitado no item 13.4.4.2. do Edital Pregão Eletrônico n° 329/2021. 

 

Adentrando neste tópico, esclarece-se que, utilizando-se da mesma 

metodologia aplicada nos contratos referente aos atestados apresentados no que tange 

ao quantitativo de diárias, obteve-se 943 diárias mensais, enquanto o instrumento 

convocatório exigiu o mínimo de 30% do total estimado mensal de diárias, quais sejam, 

1.281 diárias para o Lote I e 458 para o Lote II, logo, percebe-se o preenchimento dos 

requisitos pela proponente apenas para o Lote II. 

 

Ainda, não foi considerado o atestado acostado às páginas 817 a 832, 

tendo em vista que o mesmo não contempla a integralidade do objeto licitado, ou seja, 

nele só contempla equipe multiprofissional, enquanto o objeto ora licitado (...) prestação 

de serviços de operacionalização com gerenciamento técnico, administrativo, 

fornecimento demão de obra, insumos em geral, medicamentos e equipamentos (...). 

 

Posto isto, por se tratar de um serviço de alta complexidade e custo, e 

considerando que esse projeto tem por objetivo a terceirização de todos os leitos de UTI 

geridos pelas unidades hospitalares sob a gestão da SES/TO, se fez necessário uma 
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análise criteriosa da capacidade técnica da empresa ora classificada, com vistas à 

garantia de uma assistência digna ao cidadão tocantinense, logo, fora encontrado as 

seguintes questões: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: https://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir.asp?id=476150&noticia=observatorio-aponta-empresa-sem-

qualificacao-como-causa-de-mortalidade-de-ate-93-da-covid-19&edicao=2 

 

Nesta reportagem, o Observatório Social de Mato Grosso encaminhou ao 

Governo do Estado de Mato Grosso, o qual questionou a contratação de uma empresa 

“sem qualificação técnica” devido a alta taxa de mortalidade de pacientes com Covid-19 

nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) da cidade de Sinop (500 km de Cuiabá) nos 

meses de junho e julho. Em uma das UTIs, a mortalidade alcançou 93%, taxa maior que 

o dobro da mortalidade média em UTI Covid no Sistema Único de Saúde (SUS) do 

Brasil. 
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Outro ponto destacado pelo o Observatório Social de Mato Grosso seria de 

que as duas UTIs de Sinop não teriam cadastro do Conselho Regional de Medicina 

(CRM), e que uma porcentagem mínima do corpo médico era especializado em medicina 

intensiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: https://www.vgnoticias.com.br/cidades/tce-cobra-explicacoes-sobre-desativacao-de-leitos-de-utis-de-forma-

desorganizada-em-rondonopolis/82000 
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Em simples consulta ao nome da empresa, verificou-se um processo junto 

ao Tribunal de Justiça do estado do Mato Grosso (Recurso de Agravo de Instrumento n° 

1012766-56.2021.8.11.0000), em que a Organização Goiana recorre de uma 

desclassificação, feita pela SES/MT, em uma determinada seleção para contratualização 

dos serviços de UTI, a saber: 

 

 

Recurso de Agravo de Instrumento n° 1012766-56.2021.8.11.0000 
 
(...) 

 
Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento, interposto pelo Estado de 
Mato Grosso, contra a decisão, proferida pelo Juízo da Sexta Vara Cível da 
Comarca de Sinop, que deferiu o pedido de tutela provisória cautelar, 
requerida em caráter antecedente, formulada nos autos da Ação Cautelar 
Antecedente n. 1010265-84.2021.811.0015, proposta pela Recorrida, 
determinando a suspensão, imediata, do contrato n. 117/2021/SES/MT, 
firmado entre o Recorrente e a pessoa jurídica Bone Medicina Especializada 
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Ltda., com a consequente retomada da prestação de serviços, nos 10 leitos 
de UTI adulta, pela Agravada (id. 94619970, págs. 02/14). 

 

O Agravante aduz que a empresa Organização Goiana de Terapia Intensiva 
Ltda. – OGTI – foi contratada pelo Poder Público, por meio de dispensa de 
licitação, firmando o contrato n. 137/2020/SES/MT, para proceder à gestão 
de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI –, tipo adulto, no 
Hospital Regional de Sinop, com vigência até o dia 16/11/2020, mas que, 
após o término, houve a continuidade da prestação dos serviços por mais 06 
(seis) meses, em caráter indenizatório. 
 
Sustenta que a Recorrida descumpriu o contrato, reiteradamente, já que: a) 
não cumpriu normas e requisitos técnicos; b) várias vezes não 
disponibilizou corpo clínico especializado e apto à atuação; c) sequer 
tinha medicamentos próprios para atender os pacientes; d) apresentou 
alto índice de óbito. 
 
Assevera que o Ofício n. 
1368/2021/UNIDADEJURÍDICA/LJ/GBSES/SES/MT, aponta que a 
desclassificação da empresa Recorrida, do Processo Licitatório n. 
158672/2021, deu-se em razão do descumprimento reiterado do Contrato n. 
137/2020. 
 
(...) 
 
No caso em questão, é indiscutível que a empresa Organização Goiana de 
Terapia Intensiva Ltda. foi inabilitada no Processo de Dispensa de Licitação 
n. 070/2021, em razão do descumprimento dos termos do Contrato n. 
137/2020. 
 
Os elementos probatórios constantes dos autos demonstram que, de fato, a 
OGTI foi notificada diversas vezes sobre irregularidades na prestação dos 
serviços contratados. Veja-se: 
 
· Ofício n. 415/2020/DG/HRJA/SES/MT – 04/12/2020 – Glosa decorrente da 
ausência do médico responsável técnico (id. 94619973, págs. 61/63); 
 
· Ofício n. 160/2020/DG/HRJA/SES/MT – 22/06/2020 – indisponibilidade dos 
equipamentos contidos no Anexo I, do contrato, especificadamente os itens 
19 e 42 (id. 94619995, págs. 04/06); 
 
· Ofício n. 173/2020/DG/HRJA/SES/MT – 26/06/2020 – indisponibilidade do 
quantitativo de técnicos de enfermagem, contido na cláusula terceira, do 
contrato, especificadamente o item 3.9 (id. 94619995, págs. 11/12); 
 
· Ofício n. 174/2020/DG/HRJA/SES/MT – 26/06/2020 – falta do fluxo de 
desinfecção da unidade e falta do produto a base de Alquilamina, contido na 
cláusula terceira, do contrato, especificadamente o item 3.21 (id. 94619995, 
págs. 13/14); 
 
· Ofício n. 191/2020/DG/HRJA/SES/MT – 07/07/2020 – não apresentação do 
censo hospitalar (id. 94619995, págs. 34/37); 
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· Ofício n. 189/2020/DG/HRJA/SES/MT – 06/07/2020 – ausência da 

apresentação dos documentos comprobatórios da escala de plantão 

realizada (id. 94619996, págs. 08/09); 

 

· Ofício n. 204/2020/DG/HRJA/SES/MT – 21/07/2020 – baixo estoque de 
medicamentos essenciais (id. 94945487, págs. 133/134); 
 
· Ofício n. 215/2020/DG/HRJA/SES/MT – 04/08/2020 – devolução de 01 
(um) ventilador mecânico pulmonar emprestado pela Diretoria do Hospital 
(id. 94619996, pág. 19); 
 
· Ofício n. 27/2020/GBSAGH/SES – 12/08/2020 – apresentar comprovação 
documental de regularização da prestação de serviços e saneamento das 
irregularidades já apontadas nem notificações anteriores (id. 94619997, 
págs. 11/13); 
 
· Ofício n. 10/2021/FC/HRJA/SES/MT – 01/04/2021 – precariedade na 
higiene bucal dos pacientes internados, ausência de etiqueta de identificação 
dos frascos pós abertura, falta de medicamentos sedativos, reutilização de 
tampas de equipos, seringas, falta de farmacêutico 24 horas (id. 94619999, 
pág. 01/03); 
 
· Ofício n. 11/2021/FC/HRJA/SES/MT – 19/04/2021 – não cumprimento dos 
serviços de acordo com a Resolução RDC n. 07 (id. 94619999, págs. 04/06); 
 
· Ofício n. 12/2021/FC/HRJA/SES/MT – 19/04/2021 – não cumprimento dos 
serviços de acordo com a Resolução RDC n. 07, pacientes com medicações 
em bomba de infusão continua desligada (id. 94619999, págs. 07/08); 
 
· Ofício n. 218/2021/DG/HRJA/SES/MT – 22/04/2021 – falta de 
medicamentos (empréstimos constantes) (id. 94619999, págs. 09/11); 
 
· Ofício n. 225/2021/DG/HRJA/SES/MT – 03/05/2021 – empréstimos 
constantes de medicamentos (id. 94619999, págs. 15/17); 
 
Ademais, o Relatório de Vistoria Técnica, realizada em 26/06/2020, pela 
Diretoria do Hospital Regional de Sinop, informa que foi constatada um baixo 
estoque de medicações essenciais no setor (id. 94619996, pág. 15). 
 
Vê-se, portanto, que diferentemente do sustentado pela empresa 
Organização Goiana de Terapia Intensiva Ltda., na sua manifestação prévia, 
nos últimos 06 (seis) meses, recebeu diversas notificações, por 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
Aliás, a inabilitação da Recorrida foi motivada pelo não cumprimento dos 
termos do contrato. 
 
(...) 
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Fonte: 
https://tjmt.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1252700059/10127665620218110
000-mt/inteiro-teor-1252700354 

 

Convém destacar que, a proponente não acostou atestados pertinentes 

aos serviços prestados no Hospital Regional de Sinop tendo em vista as diversas 

irregularidades apresentadas, não sabemos, entretanto é de conhecimento desta área 

que a Organização Goiana de Terapia Intensiva Ltda fora desclassificada pela SES/MT 

no Processo Licitatório n° 158672/2021 em razão do não cumprimento de diversas 

obrigações contratuais junto ao Órgão contratante. 

 

Destaca-se ainda que, nenhum dos atestados apresentados pelos 

Hospitais de Mato Grosso fora ratificado pelo Secretário de Estado da Saúde daquele 

estado, haja vista ser o Ordenador de Despesas e quem assina os termos contratuais, 

colocando em dúvida as informações ora prestadas pelos assinantes dos atestados se 

de fato houve prestação dos serviços nos termos dos contratos, conforme é exposto nos 

atestados. 

 

Não estamos colocando em questão a autonomia dos servidores que 

assinaram os atestados de capacidade técnica, em virtude do desconhecimento desta 

área técnica acerca da organização administrativa da SES/MT.  

 

Nesse inteirem, resta esclarecer que a Constituição Federal determina que 

a Administração Pública no ato de contratar, como regra, precisa licitar. Dentre as 

modalidades previstas destaca-se atualmente a do pregão, que instituída pela Lei 

10.520/02 é adotado para julgamento e classificação das propostas o critério de menor 

preço. Acerca de tal critério difundiu-se amplamente a ideia de que detém por si só o 

condão em garantir economia aos escassos recursos públicos, uma vez que promove 

tamanha concorrência que propicia ao Poder Público adquirir produtos ou contratar 

serviços simples pelo menor custo disponível no mercado. Para tanto, não se pode 

olvidar que o instituto da licitação tem como objetivo, além de proporcionar a ampla 

concorrência de forma isonômica, filtrar a proposta mais vantajosa ao interesse 

público.  

 

Neste sentido, cumpre mencionar o princípio constitucional administrativo 

da eficiência, segundo o qual a Administração Pública deve ater seus objetivos à 

incessante busca pelo mais adequado resultado, concomitante e necessariamente sob o 

mais baixo custo possível, ao passo que no ato da contratação resta indispensável 

avaliar as condições de desempenho e eficácia ao fim a que se destina o objeto 

licitado.  
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Destarte, a proposta que melhor atende ao interesse público nem 

sempre será a de menor custo ao erário, modo tal que utilizar do tipo de licitação 

menor preço como único critério, elidindo a apreciação de demais circunstâncias, incorre 

num ato que por não visar garantir a satisfação dos padrões necessários do serviço 

público a ser prestado afasta as benesses fins da norma principiológica da eficiência. 

 

Pelo exposto, e tendo em vista está evidenciado que a referida empresa 

teve dificuldades em prestar os serviços no Mato Grosso, em consonância com o 

disposto em contrato, e considerando que a quantidade de leitos a serem contratados 

pela SES/TO é superior do que os contratados pela SES/MT, além disso, levando em 

consideração a complexidade e sensibilidade dos serviços a serem executados, os quais 

não permitem eventuais falhas, assim, esta área técnica se manifesta pela 

DESCLASSIFICAÇÃO em ambos os lotes da empresa Organização Goiana de Terapia 

Intensiva Ltda, 

 

 Encaminha-se os autos ao Gabinete do Secretário para conhecimento e 
adoção das medidas que julgar pertinente, em ato contínuo, volvam-se os autos a 
Superintendência da Central de Licitação para conhecimento e adoção das medidas 
ulteriores. 

 

Palmas, 10 de janeiro de 2022. 

 

(Assinado digitalmente) 

WEDER CARDOSO DE SOUSA 

Gerente de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos Hospitalares 

 
 

(Assinado digitalmente) 

ELAINE NEGRE SANCHES 

Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias 

 

 

De acordo, 

 

 
(Assinado digitalmente) 

AFONSO PIVA DE SANTANA 
Secretário de Estado da Saúde 
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